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GABINETE DO PREFEITO

DECRETA:

09. SECRETARIA DE SAÚDE
09.001. GABINETE DO SECRETÁRIO DE SAÚDE
09.001.10.126.0002.2.004 GESTÃO DE SISTEMAS INFORMATIZADOS

339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 01312 1,00                                           
09. SECRETARIA DE SAÚDE
09.001. GABINETE DO SECRETÁRIO DE SAÚDE
09.001.10.126.0002.2.004 GESTÃO DE SISTEMAS INFORMATIZADOS

339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 02312 1,00                                           
09. SECRETARIA DE SAÚDE
09.001. GABINETE DO SECRETÁRIO DE SAÚDE
09.001.10.126.0002.2.004 GESTÃO DE SISTEMAS INFORMATIZADOS

339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 05312 1,00                                           
09. SECRETARIA DE SAÚDE
09.001. GABINETE DO SECRETÁRIO DE SAÚDE
09.001.10.126.0002.2.004 GESTÃO DE SISTEMAS INFORMATIZADOS

339040 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO01312 1,00                                           
09. SECRETARIA DE SAÚDE
09.001. GABINETE DO SECRETÁRIO DE SAÚDE
09.001.10.126.0002.2.004 GESTÃO DE SISTEMAS INFORMATIZADOS

339040 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO02312 1,00                                           
09. SECRETARIA DE SAÚDE
09.001. GABINETE DO SECRETÁRIO DE SAÚDE
09.001.10.126.0002.2.004 GESTÃO DE SISTEMAS INFORMATIZADOS

339040 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO05312 1,00                                           
09. SECRETARIA DE SAÚDE
09.006. SUP. HOSPITAL E MATERNIDADE AMADOR AGUIAR
09.006.10.302.0001.2.002 MANUTENÇÃO DE ATIVIDADES E SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS

339030 MATERIAL DE CONSUMO 01312 1,00                                           
09. SECRETARIA DE SAÚDE
09.006. SUP. HOSPITAL E MATERNIDADE AMADOR AGUIAR
09.006.10.302.0001.2.002 MANUTENÇÃO DE ATIVIDADES E SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS

339030 MATERIAL DE CONSUMO 02312 1,00                                           
09. SECRETARIA DE SAÚDE
09.006. SUP. HOSPITAL E MATERNIDADE AMADOR AGUIAR
09.006.10.302.0001.2.002 MANUTENÇÃO DE ATIVIDADES E SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS

339030 MATERIAL DE CONSUMO 05312 1,00                                           
09. SECRETARIA DE SAÚDE
09.006. SUP. HOSPITAL E MATERNIDADE AMADOR AGUIAR
09.006.10.302.0001.2.002 MANUTENÇÃO DE ATIVIDADES E SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS

339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 01312 1,00                                           
09. SECRETARIA DE SAÚDE
09.006. SUP. HOSPITAL E MATERNIDADE AMADOR AGUIAR
09.006.10.302.0001.2.002 MANUTENÇÃO DE ATIVIDADES E SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS

339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 02312 1,00                                           
09. SECRETARIA DE SAÚDE
09.006. SUP. HOSPITAL E MATERNIDADE AMADOR AGUIAR

DECRETO N.º 13.215, DE 19 DE JANEIRO DE 2.022

                              "Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar ao orçamento vigente e dá outras providências." 

                 ROGÉRIO LINS, Prefeito do Município de Osasco,  usando das atribuições  que  lhe são conferidas por lei,

Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento vigente, na importância de R$ 246,00 (duzentos e quarenta e seis reais),
de acordo com Art 4°§ 1° Inciso I e § 3° Inciso III da Lei 5.160 de 28 de Dezembro de 2.021, observando-se as classificações Institucional, Econômica e
Funcional-Programática, conforme segue:
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09.006.10.302.0001.2.002 MANUTENÇÃO DE ATIVIDADES E SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS
339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 05312 1,00                                           

09. SECRETARIA DE SAÚDE
09.006. SUP. HOSPITAL E MATERNIDADE AMADOR AGUIAR
09.006.10.302.0001.2.002 MANUTENÇÃO DE ATIVIDADES E SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS

449052 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 01312 1,00                                           
09. SECRETARIA DE SAÚDE
09.006. SUP. HOSPITAL E MATERNIDADE AMADOR AGUIAR
09.006.10.302.0001.2.002 MANUTENÇÃO DE ATIVIDADES E SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS

449052 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 02312 1,00                                           
09. SECRETARIA DE SAÚDE
09.006. SUP. HOSPITAL E MATERNIDADE AMADOR AGUIAR
09.006.10.302.0001.2.002 MANUTENÇÃO DE ATIVIDADES E SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS

449052 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 05312 1,00                                           
09. SECRETARIA DE SAÚDE
09.006. SUP. HOSPITAL E MATERNIDADE AMADOR AGUIAR
09.006.10.302.0016.2.099 MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES

339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 01312 1,00                                           
09. SECRETARIA DE SAÚDE
09.006. SUP. HOSPITAL E MATERNIDADE AMADOR AGUIAR
09.006.10.302.0016.2.099 MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES

339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 02312 1,00                                           
09. SECRETARIA DE SAÚDE
09.006. SUP. HOSPITAL E MATERNIDADE AMADOR AGUIAR
09.006.10.302.0016.2.099 MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES

339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 05312 1,00                                           
09. SECRETARIA DE SAÚDE
09.006. SUP. HOSPITAL E MATERNIDADE AMADOR AGUIAR
09.006.10.302.0016.2.099 MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES

449052 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 01312 1,00                                           
09. SECRETARIA DE SAÚDE
09.006. SUP. HOSPITAL E MATERNIDADE AMADOR AGUIAR
09.006.10.302.0016.2.099 MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES

449052 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 02312 1,00                                           
09. SECRETARIA DE SAÚDE
09.006. SUP. HOSPITAL E MATERNIDADE AMADOR AGUIAR
09.006.10.302.0016.2.099 MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES

449052 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 05312 1,00                                           
09. SECRETARIA DE SAÚDE
09.006. SUP. HOSPITAL E MATERNIDADE AMADOR AGUIAR
09.006.10.302.0016.2.160 SERVIÇOS DE DIAGNÓSTICO POR IMAGEM

339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 01312 1,00                                           
09. SECRETARIA DE SAÚDE
09.006. SUP. HOSPITAL E MATERNIDADE AMADOR AGUIAR
09.006.10.302.0016.2.160 SERVIÇOS DE DIAGNÓSTICO POR IMAGEM

339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 02312 1,00                                           
09. SECRETARIA DE SAÚDE
09.006. SUP. HOSPITAL E MATERNIDADE AMADOR AGUIAR
09.006.10.302.0016.2.160 SERVIÇOS DE DIAGNÓSTICO POR IMAGEM

339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 05312 1,00                                           
09. SECRETARIA DE SAÚDE
09.006. SUP. HOSPITAL E MATERNIDADE AMADOR AGUIAR
09.006.10.302.0016.2.161 SERVIÇOS DE EXAMES CLÍNICOS E LABORATORIAIS

339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 01312 1,00                                           
09. SECRETARIA DE SAÚDE
09.006. SUP. HOSPITAL E MATERNIDADE AMADOR AGUIAR
09.006.10.302.0016.2.161 SERVIÇOS DE EXAMES CLÍNICOS E LABORATORIAIS

339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 02312 1,00                                           
09. SECRETARIA DE SAÚDE
09.006. SUP. HOSPITAL E MATERNIDADE AMADOR AGUIAR
09.006.10.302.0016.2.161 SERVIÇOS DE EXAMES CLÍNICOS E LABORATORIAIS

339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 05312 1,00                                           
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09. SECRETARIA DE SAÚDE
09.006. SUP. HOSPITAL E MATERNIDADE AMADOR AGUIAR
09.006.10.302.0016.2.163 SERVIÇOS MÉDICOS E TERAPÊUTICOS

339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 01312 1,00                                           
09. SECRETARIA DE SAÚDE
09.006. SUP. HOSPITAL E MATERNIDADE AMADOR AGUIAR
09.006.10.302.0016.2.163 SERVIÇOS MÉDICOS E TERAPÊUTICOS

339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 02312 1,00                                           
09. SECRETARIA DE SAÚDE
09.006. SUP. HOSPITAL E MATERNIDADE AMADOR AGUIAR
09.006.10.302.0016.2.163 SERVIÇOS MÉDICOS E TERAPÊUTICOS

339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 05312 1,00                                           
09. SECRETARIA DE SAÚDE
09.006. SUP. HOSPITAL E MATERNIDADE AMADOR AGUIAR
09.006.10.303.0016.2.067 GASES MEDICINAIS

339030 MATERIAL DE CONSUMO 01312 1,00                                           
09. SECRETARIA DE SAÚDE
09.006. SUP. HOSPITAL E MATERNIDADE AMADOR AGUIAR
09.006.10.303.0016.2.067 GASES MEDICINAIS

339030 MATERIAL DE CONSUMO 02312 1,00                                           
09. SECRETARIA DE SAÚDE
09.006. SUP. HOSPITAL E MATERNIDADE AMADOR AGUIAR
09.006.10.303.0016.2.067 GASES MEDICINAIS

339030 MATERIAL DE CONSUMO 05312 1,00                                           
09. SECRETARIA DE SAÚDE
09.006. SUP. HOSPITAL E MATERNIDADE AMADOR AGUIAR
09.006.10.303.0016.2.067 GASES MEDICINAIS

339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 01312 1,00                                           
09. SECRETARIA DE SAÚDE
09.006. SUP. HOSPITAL E MATERNIDADE AMADOR AGUIAR
09.006.10.303.0016.2.067 GASES MEDICINAIS

339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 02312 1,00                                           
09. SECRETARIA DE SAÚDE
09.006. SUP. HOSPITAL E MATERNIDADE AMADOR AGUIAR
09.006.10.303.0016.2.067 GASES MEDICINAIS

339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 05312 1,00                                           
09. SECRETARIA DE SAÚDE
09.006. SUP. HOSPITAL E MATERNIDADE AMADOR AGUIAR
09.006.10.304.0016.2.093 LAVANDERIA HOSPITALAR

339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 01312 1,00                                           
09. SECRETARIA DE SAÚDE
09.006. SUP. HOSPITAL E MATERNIDADE AMADOR AGUIAR
09.006.10.304.0016.2.093 LAVANDERIA HOSPITALAR

339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 02312 1,00                                           
09. SECRETARIA DE SAÚDE
09.006. SUP. HOSPITAL E MATERNIDADE AMADOR AGUIAR
09.006.10.304.0016.2.093 LAVANDERIA HOSPITALAR

339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 05312 1,00                                           
09. SECRETARIA DE SAÚDE
09.006. SUP. HOSPITAL E MATERNIDADE AMADOR AGUIAR
09.006.10.304.0016.2.162 SERVIÇOS DE LIMPEZA HOSPITALAR

339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 01312 1,00                                           
09. SECRETARIA DE SAÚDE
09.006. SUP. HOSPITAL E MATERNIDADE AMADOR AGUIAR
09.006.10.304.0016.2.162 SERVIÇOS DE LIMPEZA HOSPITALAR

339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 02312 1,00                                           
09. SECRETARIA DE SAÚDE
09.006. SUP. HOSPITAL E MATERNIDADE AMADOR AGUIAR
09.006.10.304.0016.2.162 SERVIÇOS DE LIMPEZA HOSPITALAR

339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 05312 1,00                                           
09. SECRETARIA DE SAÚDE
09.006. SUP. HOSPITAL E MATERNIDADE AMADOR AGUIAR
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09.006.10.306.0016.2.126 NUTRIÇÃO E ALIMENTAÇÃO HOSPITALAR
339030 MATERIAL DE CONSUMO 01312 1,00                                           

09. SECRETARIA DE SAÚDE
09.006. SUP. HOSPITAL E MATERNIDADE AMADOR AGUIAR
09.006.10.306.0016.2.126 NUTRIÇÃO E ALIMENTAÇÃO HOSPITALAR

339030 MATERIAL DE CONSUMO 02312 1,00                                           
09. SECRETARIA DE SAÚDE
09.006. SUP. HOSPITAL E MATERNIDADE AMADOR AGUIAR
09.006.10.306.0016.2.126 NUTRIÇÃO E ALIMENTAÇÃO HOSPITALAR

339030 MATERIAL DE CONSUMO 05312 1,00                                           
09. SECRETARIA DE SAÚDE
09.006. SUP. HOSPITAL E MATERNIDADE AMADOR AGUIAR
09.006.10.306.0016.2.126 NUTRIÇÃO E ALIMENTAÇÃO HOSPITALAR

339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 01312 1,00                                           
09. SECRETARIA DE SAÚDE
09.006. SUP. HOSPITAL E MATERNIDADE AMADOR AGUIAR
09.006.10.306.0016.2.126 NUTRIÇÃO E ALIMENTAÇÃO HOSPITALAR

339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 02312 1,00                                           
09. SECRETARIA DE SAÚDE
09.006. SUP. HOSPITAL E MATERNIDADE AMADOR AGUIAR
09.006.10.306.0016.2.126 NUTRIÇÃO E ALIMENTAÇÃO HOSPITALAR

339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 05312 1,00                                           
09. SECRETARIA DE SAÚDE
09.007. SUP. HOSPITAL CENTRAL ANTÔNIO GIGLIO
09.007.10.302.0016.2.070 GESTÃO COMPARTILHADA DE UNIDADE HOSPITALAR

335085 TRANSFERÊNCIAS POR MEIO DE CONTRATO DE GESTÃO 01312 1,00                                           
09. SECRETARIA DE SAÚDE
09.007. SUP. HOSPITAL CENTRAL ANTÔNIO GIGLIO
09.007.10.302.0016.2.070 GESTÃO COMPARTILHADA DE UNIDADE HOSPITALAR

335085 TRANSFERÊNCIAS POR MEIO DE CONTRATO DE GESTÃO 02312 1,00                                           
09. SECRETARIA DE SAÚDE
09.008. SUP. HOSPITAL CENTRAL ANTÔNIO GIGLIO
09.008.10.128.0006.2.006 FORMAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DE SERVIDORES

339030 MATERIAL DE CONSUMO 01312 1,00                                           
09. SECRETARIA DE SAÚDE
09.008. SUP. HOSPITAL CENTRAL ANTÔNIO GIGLIO
09.008.10.128.0006.2.006 FORMAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DE SERVIDORES

339030 MATERIAL DE CONSUMO 02312 1,00                                           
09. SECRETARIA DE SAÚDE
09.008. SUP. HOSPITAL CENTRAL ANTÔNIO GIGLIO
09.008.10.128.0006.2.006 FORMAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DE SERVIDORES

339030 MATERIAL DE CONSUMO 05312 1,00                                           
09. SECRETARIA DE SAÚDE
09.008. SUP. HOSPITAL CENTRAL ANTÔNIO GIGLIO
09.008.10.128.0006.2.006 FORMAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DE SERVIDORES

339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 01312 1,00                                           
09. SECRETARIA DE SAÚDE
09.008. SUP. HOSPITAL CENTRAL ANTÔNIO GIGLIO
09.008.10.128.0006.2.006 FORMAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DE SERVIDORES

339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 02312 1,00                                           
09. SECRETARIA DE SAÚDE
09.008. SUP. HOSPITAL CENTRAL ANTÔNIO GIGLIO
09.008.10.128.0006.2.006 FORMAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DE SERVIDORES

339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 05312 1,00                                           
09. SECRETARIA DE SAÚDE
09.008. SUP. HOSPITAL CENTRAL ANTÔNIO GIGLIO
09.008.10.128.0006.2.006 FORMAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DE SERVIDORES

339036 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 01312 1,00                                           
09. SECRETARIA DE SAÚDE
09.008. SUP. HOSPITAL CENTRAL ANTÔNIO GIGLIO
09.008.10.128.0006.2.006 FORMAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DE SERVIDORES

339036 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 02312 1,00                                           
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09. SECRETARIA DE SAÚDE
09.008. SUP. HOSPITAL CENTRAL ANTÔNIO GIGLIO
09.008.10.128.0006.2.006 FORMAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DE SERVIDORES

339036 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 05312 1,00                                           
09. SECRETARIA DE SAÚDE
09.008. SUP. HOSPITAL CENTRAL ANTÔNIO GIGLIO
09.008.10.301.0001.2.002 MANUTENÇÃO DE ATIVIDADES E SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS

339030 MATERIAL DE CONSUMO 01312 1,00                                           
09. SECRETARIA DE SAÚDE
09.008. SUP. HOSPITAL CENTRAL ANTÔNIO GIGLIO
09.008.10.301.0001.2.002 MANUTENÇÃO DE ATIVIDADES E SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS

339030 MATERIAL DE CONSUMO 02312 1,00                                           
09. SECRETARIA DE SAÚDE
09.008. SUP. HOSPITAL CENTRAL ANTÔNIO GIGLIO
09.008.10.301.0001.2.002 MANUTENÇÃO DE ATIVIDADES E SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS

339030 MATERIAL DE CONSUMO 05312 1,00                                           
09. SECRETARIA DE SAÚDE
09.008. SUP. HOSPITAL CENTRAL ANTÔNIO GIGLIO
09.008.10.301.0001.2.002 MANUTENÇÃO DE ATIVIDADES E SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS

339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 01312 1,00                                           
09. SECRETARIA DE SAÚDE
09.008. SUP. HOSPITAL CENTRAL ANTÔNIO GIGLIO
09.008.10.301.0001.2.002 MANUTENÇÃO DE ATIVIDADES E SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS

339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 02312 1,00                                           
09. SECRETARIA DE SAÚDE
09.008. SUP. HOSPITAL CENTRAL ANTÔNIO GIGLIO
09.008.10.301.0001.2.002 MANUTENÇÃO DE ATIVIDADES E SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS

339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 05312 1,00                                           
09. SECRETARIA DE SAÚDE
09.008. SUP. HOSPITAL CENTRAL ANTÔNIO GIGLIO
09.008.10.301.0001.2.002 MANUTENÇÃO DE ATIVIDADES E SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS

449052 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 01312 1,00                                           
09. SECRETARIA DE SAÚDE
09.008. SUP. HOSPITAL CENTRAL ANTÔNIO GIGLIO
09.008.10.301.0001.2.002 MANUTENÇÃO DE ATIVIDADES E SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS

449052 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 02312 1,00                                           
09. SECRETARIA DE SAÚDE
09.008. SUP. HOSPITAL CENTRAL ANTÔNIO GIGLIO
09.008.10.301.0001.2.002 MANUTENÇÃO DE ATIVIDADES E SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS

449052 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 05312 1,00                                           
09. SECRETARIA DE SAÚDE
09.008. SUP. HOSPITAL CENTRAL ANTÔNIO GIGLIO
09.008.10.301.0017.1.002 Reforma e Ampliação de Unidades

339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 01312 1,00                                           
09. SECRETARIA DE SAÚDE
09.008. SUP. HOSPITAL CENTRAL ANTÔNIO GIGLIO
09.008.10.301.0017.1.002 Reforma e Ampliação de Unidades

339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 02312 1,00                                           
09. SECRETARIA DE SAÚDE
09.008. SUP. HOSPITAL CENTRAL ANTÔNIO GIGLIO
09.008.10.301.0017.1.002 Reforma e Ampliação de Unidades

339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 05312 1,00                                           
09. SECRETARIA DE SAÚDE
09.008. SUP. HOSPITAL CENTRAL ANTÔNIO GIGLIO
09.008.10.301.0017.1.002 Reforma e Ampliação de Unidades

449052 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 01312 1,00                                           
09. SECRETARIA DE SAÚDE
09.008. SUP. HOSPITAL CENTRAL ANTÔNIO GIGLIO
09.008.10.301.0017.1.002 Reforma e Ampliação de Unidades

449052 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 02312 1,00                                           
09. SECRETARIA DE SAÚDE
09.008. SUP. HOSPITAL CENTRAL ANTÔNIO GIGLIO
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09.008.10.301.0017.1.002 Reforma e Ampliação de Unidades
449052 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 05312 1,00                                           

09. SECRETARIA DE SAÚDE
09.009. DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA
09.009.10.128.0006.2.006 FORMAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DE SERVIDORES

339030 MATERIAL DE CONSUMO 01312 1,00                                           
09. SECRETARIA DE SAÚDE
09.009. DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA
09.009.10.128.0006.2.006 FORMAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DE SERVIDORES

339030 MATERIAL DE CONSUMO 02312 1,00                                           
09. SECRETARIA DE SAÚDE
09.009. DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA
09.009.10.128.0006.2.006 FORMAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DE SERVIDORES

339030 MATERIAL DE CONSUMO 05312 1,00                                           
09. SECRETARIA DE SAÚDE
09.009. DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA
09.009.10.128.0006.2.006 FORMAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DE SERVIDORES

339036 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 01312 1,00                                           
09. SECRETARIA DE SAÚDE
09.009. DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA
09.009.10.128.0006.2.006 FORMAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DE SERVIDORES

339036 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 02312 1,00                                           
09. SECRETARIA DE SAÚDE
09.009. DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA
09.009.10.128.0006.2.006 FORMAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DE SERVIDORES

339036 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 05312 1,00                                           
09. SECRETARIA DE SAÚDE
09.009. DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA
09.009.10.128.0006.2.006 FORMAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DE SERVIDORES

339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 01312 1,00                                           
09. SECRETARIA DE SAÚDE
09.009. DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA
09.009.10.128.0006.2.006 FORMAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DE SERVIDORES

339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 02312 1,00                                           
09. SECRETARIA DE SAÚDE
09.009. DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA
09.009.10.128.0006.2.006 FORMAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DE SERVIDORES

339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 05312 1,00                                           
09. SECRETARIA DE SAÚDE
09.009. DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA
09.009.10.302.0001.2.002 MANUTENÇÃO DE ATIVIDADES E SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS

339030 MATERIAL DE CONSUMO 01312 1,00                                           
09. SECRETARIA DE SAÚDE
09.009. DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA
09.009.10.302.0001.2.002 MANUTENÇÃO DE ATIVIDADES E SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS

339030 MATERIAL DE CONSUMO 02312 1,00                                           
09. SECRETARIA DE SAÚDE
09.009. DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA
09.009.10.302.0001.2.002 MANUTENÇÃO DE ATIVIDADES E SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS

339030 MATERIAL DE CONSUMO 05312 1,00                                           
09. SECRETARIA DE SAÚDE
09.009. DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA
09.009.10.302.0001.2.002 MANUTENÇÃO DE ATIVIDADES E SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS

339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 02312 1,00                                           
09. SECRETARIA DE SAÚDE
09.009. DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA
09.009.10.302.0001.2.002 MANUTENÇÃO DE ATIVIDADES E SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS

339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 05312 1,00                                           
09. SECRETARIA DE SAÚDE
09.009. DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA
09.009.10.302.0001.2.002 MANUTENÇÃO DE ATIVIDADES E SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS

449052 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 01312 1,00                                           
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09. SECRETARIA DE SAÚDE
09.009. DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA
09.009.10.302.0001.2.002 MANUTENÇÃO DE ATIVIDADES E SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS

449052 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 02312 1,00                                           
09. SECRETARIA DE SAÚDE
09.009. DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA
09.009.10.302.0001.2.002 MANUTENÇÃO DE ATIVIDADES E SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS

449052 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 05312 1,00                                           
09. SECRETARIA DE SAÚDE
09.009. DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA
09.009.10.302.0016.1.002 Reforma e Ampliação de Unidades

339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 01312 1,00                                           
09. SECRETARIA DE SAÚDE
09.009. DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA
09.009.10.302.0016.1.002 Reforma e Ampliação de Unidades

339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 02312 1,00                                           
09. SECRETARIA DE SAÚDE
09.009. DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA
09.009.10.302.0016.1.002 Reforma e Ampliação de Unidades

339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 05312 1,00                                           
09. SECRETARIA DE SAÚDE
09.009. DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA
09.009.10.302.0016.1.002 Reforma e Ampliação de Unidades

449052 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 01312 1,00                                           
09. SECRETARIA DE SAÚDE
09.009. DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA
09.009.10.302.0016.1.002 Reforma e Ampliação de Unidades

449052 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 02312 1,00                                           
09. SECRETARIA DE SAÚDE
09.009. DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA
09.009.10.302.0016.1.002 Reforma e Ampliação de Unidades

449052 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 05312 1,00                                           
09. SECRETARIA DE SAÚDE
09.009. DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA
09.009.10.302.0016.2.071 GESTÃO COMPARTILHADA DE UNIDADES DE ATENÇÃO SECUND

335085 TRANSFERÊNCIAS POR MEIO DE CONTRATO DE GESTÃO 01312 1,00                                           
09. SECRETARIA DE SAÚDE
09.009. DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA
09.009.10.302.0016.2.071 GESTÃO COMPARTILHADA DE UNIDADES DE ATENÇÃO SECUND

335085 TRANSFERÊNCIAS POR MEIO DE CONTRATO DE GESTÃO 02312 1,00                                           
09. SECRETARIA DE SAÚDE
09.009. DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA
09.009.10.302.0016.2.071 GESTÃO COMPARTILHADA DE UNIDADES DE ATENÇÃO SECUND

335085 TRANSFERÊNCIAS POR MEIO DE CONTRATO DE GESTÃO 05312 1,00                                           
09. SECRETARIA DE SAÚDE
09.009. DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA
09.009.10.302.0016.2.099 GESTÃO COMPARTILHADA DE UNIDADES DE ATENÇÃO SECUND

339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 02312 1,00                                           
09. SECRETARIA DE SAÚDE
09.009. DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA
09.009.10.302.0016.2.099 GESTÃO COMPARTILHADA DE UNIDADES DE ATENÇÃO SECUND

339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 05312 1,00                                           
09. SECRETARIA DE SAÚDE
09.009. DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA
09.009.10.302.0016.2.099 GESTÃO COMPARTILHADA DE UNIDADES DE ATENÇÃO SECUND

449052 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 01312 1,00                                           
09. SECRETARIA DE SAÚDE
09.009. DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA
09.009.10.302.0016.2.099 GESTÃO COMPARTILHADA DE UNIDADES DE ATENÇÃO SECUND

449052 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 02312 1,00                                           
09. SECRETARIA DE SAÚDE
09.009. DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA
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09.009.10.302.0016.2.099 GESTÃO COMPARTILHADA DE UNIDADES DE ATENÇÃO SECUND
449052 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 05312 1,00                                           

09. SECRETARIA DE SAÚDE
09.009. DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA
09.009.10.302.0016.2.160 SERVIÇOS DE DIAGNÓSTICO POR IMAGEM

339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 01312 1,00                                           
09. SECRETARIA DE SAÚDE
09.009. DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA
09.009.10.302.0016.2.160 SERVIÇOS DE DIAGNÓSTICO POR IMAGEM

339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 02312 1,00                                           
09. SECRETARIA DE SAÚDE
09.009. DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA
09.009.10.302.0016.2.160 SERVIÇOS DE DIAGNÓSTICO POR IMAGEM

339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 05312 1,00                                           
09. SECRETARIA DE SAÚDE
09.009. DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA
09.009.10.302.0016.2.161 SERVIÇOS DE EXAMES CLÍNICOS E LABORATORIAS

339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 01312 1,00                                           
09. SECRETARIA DE SAÚDE
09.009. DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA
09.009.10.302.0016.2.161 SERVIÇOS DE EXAMES CLÍNICOS E LABORATORIAS

339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 02312 1,00                                           
09. SECRETARIA DE SAÚDE
09.009. DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA
09.009.10.302.0016.2.161 SERVIÇOS DE EXAMES CLÍNICOS E LABORATORIAS

339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 05312 1,00                                           
09. SECRETARIA DE SAÚDE
09.009. DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA
09.009.10.302.0016.2.184 IMPLANTAÇÃO DE SERVIÇOS E POLÍTICAS PARA PCD

339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 01312 1,00                                           
09. SECRETARIA DE SAÚDE
09.009. DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA
09.009.10.302.0016.2.184 IMPLANTAÇÃO DE SERVIÇOS E POLÍTICAS PARA PCD

339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 02312 1,00                                           
09. SECRETARIA DE SAÚDE
09.009. DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA
09.009.10.302.0016.2.184 IMPLANTAÇÃO DE SERVIÇOS E POLÍTICAS PARA PCD

339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 05312 1,00                                           
09. SECRETARIA DE SAÚDE
09.009. DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA
09.009.10.303.0016.2.067 IMPLANTAÇÃO DE SERVIÇOS E POLÍTICAS PARA PCD

339030 MATERIAL DE CONSUMO 01312 1,00                                           
09. SECRETARIA DE SAÚDE
09.009. DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA
09.009.10.303.0016.2.067 IMPLANTAÇÃO DE SERVIÇOS E POLÍTICAS PARA PCD

339030 MATERIAL DE CONSUMO 02312 1,00                                           
09. SECRETARIA DE SAÚDE
09.009. DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA
09.009.10.303.0016.2.067 IMPLANTAÇÃO DE SERVIÇOS E POLÍTICAS PARA PCD

339030 MATERIAL DE CONSUMO 05312 1,00                                           
09. SECRETARIA DE SAÚDE
09.009. DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA
09.009.10.304.0016.2.093 LAVANDERIA HOSPITALAR

339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 01312 1,00                                           
09. SECRETARIA DE SAÚDE
09.009. DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA
09.009.10.304.0016.2.093 LAVANDERIA HOSPITALAR

339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 02312 1,00                                           
09. SECRETARIA DE SAÚDE
09.009. DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA
09.009.10.304.0016.2.093 LAVANDERIA HOSPITALAR

339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 05312 1,00                                           
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09. SECRETARIA DE SAÚDE
09.009. DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA
09.009.10.304.0016.2.163 SERVIÇOS MÉDICOS E TERAPÊUTICOS

339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 01312 1,00                                           
09. SECRETARIA DE SAÚDE
09.009. DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA
09.009.10.304.0016.2.163 SERVIÇOS MÉDICOS E TERAPÊUTICOS

339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 02312 1,00                                           
09. SECRETARIA DE SAÚDE
09.009. DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA
09.009.10.304.0016.2.163 SERVIÇOS MÉDICOS E TERAPÊUTICOS

339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 05312 1,00                                           
09. SECRETARIA DE SAÚDE
09.009. DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA
09.009.10.306.0016.2.126 NUTRIÇÃO E ALIMENTAÇÃO HOSPITALAR

339030 MATERIAL DE CONSUMO 01312 1,00                                           
09. SECRETARIA DE SAÚDE
09.009. DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA
09.009.10.306.0016.2.126 NUTRIÇÃO E ALIMENTAÇÃO HOSPITALAR

339030 MATERIAL DE CONSUMO 02312 1,00                                           
09. SECRETARIA DE SAÚDE
09.009. DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA
09.009.10.306.0016.2.126 NUTRIÇÃO E ALIMENTAÇÃO HOSPITALAR

339030 MATERIAL DE CONSUMO 05312 1,00                                           
09. SECRETARIA DE SAÚDE
09.009. DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA
09.009.10.306.0016.2.126 NUTRIÇÃO E ALIMENTAÇÃO HOSPITALAR

339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 01312 1,00                                           
09. SECRETARIA DE SAÚDE
09.009. DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA
09.009.10.306.0016.2.126 NUTRIÇÃO E ALIMENTAÇÃO HOSPITALAR

339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 02312 1,00                                           
09. SECRETARIA DE SAÚDE
09.009. DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA
09.009.10.306.0016.2.126 NUTRIÇÃO E ALIMENTAÇÃO HOSPITALAR

339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 05312 1,00                                           
09. SECRETARIA DE SAÚDE
09.010. DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA
09.010.10.302.0001.2.002 MANUTENÇÃO DE ATIVIDADES E SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS

339030 MATERIAL DE CONSUMO 01312 1,00                                           
09. SECRETARIA DE SAÚDE
09.010. DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA
09.010.10.302.0001.2.002 MANUTENÇÃO DE ATIVIDADES E SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS

339030 MATERIAL DE CONSUMO 02312 1,00                                           
09. SECRETARIA DE SAÚDE
09.010. DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA
09.010.10.302.0001.2.002 MANUTENÇÃO DE ATIVIDADES E SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS

339030 MATERIAL DE CONSUMO 05312 1,00                                           
09. SECRETARIA DE SAÚDE
09.010. DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA
09.010.10.302.0001.2.002 MANUTENÇÃO DE ATIVIDADES E SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS

339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 01312 1,00                                           
09. SECRETARIA DE SAÚDE
09.010. DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA
09.010.10.302.0001.2.002 MANUTENÇÃO DE ATIVIDADES E SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS

339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 02312 1,00                                           
09. SECRETARIA DE SAÚDE
09.010. DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA
09.010.10.302.0001.2.002 MANUTENÇÃO DE ATIVIDADES E SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS

339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 05312 1,00                                           
09. SECRETARIA DE SAÚDE
09.010. DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA
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09.010.10.302.0001.2.002 MANUTENÇÃO DE ATIVIDADES E SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS
449052 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 01312 1,00                                           

09. SECRETARIA DE SAÚDE
09.010. DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA
09.010.10.302.0001.2.002 MANUTENÇÃO DE ATIVIDADES E SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS

449052 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 02312 1,00                                           
09. SECRETARIA DE SAÚDE
09.010. DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA
09.010.10.302.0001.2.002 MANUTENÇÃO DE ATIVIDADES E SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS

449052 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 05312 1,00                                           
09. SECRETARIA DE SAÚDE
09.010. DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA
09.010.10.302.0016.1.002 Reforma e Ampliação de Unidades

339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 01312 1,00                                           
09. SECRETARIA DE SAÚDE
09.010. DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA
09.010.10.302.0016.1.002 Reforma e Ampliação de Unidades

339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 02312 1,00                                           
09. SECRETARIA DE SAÚDE
09.010. DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA
09.010.10.302.0016.1.002 Reforma e Ampliação de Unidades

339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 05312 1,00                                           
09. SECRETARIA DE SAÚDE
09.010. DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA
09.010.10.302.0016.1.002 Reforma e Ampliação de Unidades

449052 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 01312 1,00                                           
09. SECRETARIA DE SAÚDE
09.010. DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA
09.010.10.302.0016.1.002 Reforma e Ampliação de Unidades

449052 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 02312 1,00                                           
09. SECRETARIA DE SAÚDE
09.010. DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA
09.010.10.302.0016.1.002 Reforma e Ampliação de Unidades

449052 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 05312 1,00                                           
09. SECRETARIA DE SAÚDE
09.010. DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA
09.010.10.302.0016.1.021 IMPLANTAÇÃO DE NOVAS UNIDADES DE SAÚDE

449051 OBRAS E INSTALAÇÕES 01312 1,00                                           
09. SECRETARIA DE SAÚDE
09.010. DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA
09.010.10.302.0016.1.021 IMPLANTAÇÃO DE NOVAS UNIDADES DE SAÚDE

449051 OBRAS E INSTALAÇÕES 02312 1,00                                           
09. SECRETARIA DE SAÚDE
09.010. DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA
09.010.10.302.0016.1.021 IMPLANTAÇÃO DE NOVAS UNIDADES DE SAÚDE

449051 OBRAS E INSTALAÇÕES 05312 1,00                                           
09. SECRETARIA DE SAÚDE
09.010. DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA
09.010.10.302.0016.1.021 IMPLANTAÇÃO DE NOVAS UNIDADES DE SAÚDE

449052 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE 01312 1,00                                           
09. SECRETARIA DE SAÚDE
09.010. DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA
09.010.10.302.0016.1.021 IMPLANTAÇÃO DE NOVAS UNIDADES DE SAÚDE

449052 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE 02312 1,00                                           
09. SECRETARIA DE SAÚDE
09.010. DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA
09.010.10.302.0016.1.021 IMPLANTAÇÃO DE NOVAS UNIDADES DE SAÚDE

449052 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE 05312 1,00                                           
09. SECRETARIA DE SAÚDE
09.010. DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA
09.010.10.302.0016.2.072 GESTÃO COMPARTILHADA DE UNIDADES DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA

335085 TRANSFERÊNCIAS POR MEIO DE CONTRATO DE GESTÃO 01312 1,00                                           
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09. SECRETARIA DE SAÚDE
09.010. DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA
09.010.10.302.0016.2.072 GESTÃO COMPARTILHADA DE UNIDADES DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA

335085 TRANSFERÊNCIAS POR MEIO DE CONTRATO DE GESTÃO 02312 1,00                                           
09. SECRETARIA DE SAÚDE
09.010. DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA
09.010.10.302.0016.2.072 GESTÃO COMPARTILHADA DE UNIDADES DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA

335085 TRANSFERÊNCIAS POR MEIO DE CONTRATO DE GESTÃO 05312 1,00                                           
09. SECRETARIA DE SAÚDE
09.010. DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA
09.010.10.302.0016.2.099 MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES

339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 02312 1,00                                           
09. SECRETARIA DE SAÚDE
09.010. DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA
09.010.10.302.0016.2.099 MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES

339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 05312 1,00                                           
09. SECRETARIA DE SAÚDE
09.010. DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA
09.010.10.302.0016.2.099 MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES

449052 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE 01312 1,00                                           
09. SECRETARIA DE SAÚDE
09.010. DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA
09.010.10.302.0016.2.099 MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES

449052 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE 02312 1,00                                           
09. SECRETARIA DE SAÚDE
09.010. DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA
09.010.10.302.0016.2.099 MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES

449052 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE 05312 1,00                                           
09. SECRETARIA DE SAÚDE
09.010. DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA
09.010.10.302.0016.2.157 SERVIÇOS DE REMOÇÃO

339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 02312 1,00                                           
09. SECRETARIA DE SAÚDE
09.010. DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA
09.010.10.302.0016.2.157 SERVIÇOS DE REMOÇÃO

339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 05312 1,00                                           
09. SECRETARIA DE SAÚDE
09.010. DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA
09.010.10.302.0016.2.160 SERVIÇOS DE DIAGNÓSTICO POR IMAGEM

339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 01312 1,00                                           
09. SECRETARIA DE SAÚDE
09.010. DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA
09.010.10.302.0016.2.160 SERVIÇOS DE DIAGNÓSTICO POR IMAGEM

339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 02312 1,00                                           
09. SECRETARIA DE SAÚDE
09.010 DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA 
09.010.10.302.0016.2.160 SERVIÇOS DE DIAGNÓSTICO POR IMAGEM

339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 05312 1,00                                           
09. SECRETARIA DE SAÚDE
09.010 DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA 
09.010.10.302.0016.2.161 SERVIÇOS DE EXAMES CLÍNICOS E LABORATORIAIS

339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 01312 1,00                                           
09. SECRETARIA DE SAÚDE
09.010 DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA 
09.010.10.302.0016.2.161 SERVIÇOS DE EXAMES CLÍNICOS E LABORATORIAIS

339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 02312 1,00                                           
09. SECRETARIA DE SAÚDE
09.010 DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA 
09.010.10.302.0016.2.161 SERVIÇOS DE EXAMES CLÍNICOS E LABORATORIAIS

339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 05312 1,00                                           
09. SECRETARIA DE SAÚDE
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09.010 DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA 
09.010.10.302.0016.2.163 SERVIÇOS MÉDICOS E TERAPÊUTICOS

339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 01312 1,00                                           
09. SECRETARIA DE SAÚDE
09.010 DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA 
09.010.10.302.0016.2.163 SERVIÇOS MÉDICOS E TERAPÊUTICOS

339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 02312 1,00                                           
09. SECRETARIA DE SAÚDE
09.010 DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA 
09.010.10.302.0016.2.163 SERVIÇOS DE DIAGNÓSTICO POR IMAGEM

339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 05312 1,00                                           
09. SECRETARIA DE SAÚDE
09.010 DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA 
09.010.10.303.0016.2.067 GASES MEDICINAIS 

339030 MATERIAL DE CONSUMO 01312 1,00                                           
09. SECRETARIA DE SAÚDE
09.010 DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA 
09.010.10.303.0016.2.067 GASES MEDICINAIS 

339030 MATERIAL DE CONSUMO 02312 1,00                                           
09. SECRETARIA DE SAÚDE
09.010 DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA 
09.010.10.303.0016.2.067 GASES MEDICINAIS 

339030 MATERIAL DE CONSUMO 05312 1,00                                           
09. SECRETARIA DE SAÚDE
09.010 DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA 
09.010.10.303.0016.2.067 GASES MEDICINAIS 

339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 01312 1,00                                           
09. SECRETARIA DE SAÚDE
09.010 DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA 
09.010.10.303.0016.2.067 GASES MEDICINAIS 

339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 02312 1,00                                           
09. SECRETARIA DE SAÚDE
09.010 DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA 
09.010.10.303.0016.2.067 GASES MEDICINAIS 

339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 05312 1,00                                           
09. SECRETARIA DE SAÚDE
09.010 DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA 
09.010.10.304.0016.2.093 LAVANDERIA HOSPITALAR 

339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 01312 1,00                                           
09. SECRETARIA DE SAÚDE
09.010 DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA 
09.010.10.304.0016.2.093 LAVANDERIA HOSPITALAR 

339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 02312 1,00                                           
09. SECRETARIA DE SAÚDE
09.010 DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA 
09.010.10.304.0016.2.093 LAVANDERIA HOSPITALAR 

339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 05312 1,00                                           
09. SECRETARIA DE SAÚDE
09.010 DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA 
09.010.10.304.0016.2.162 Serviços de Limpeza Hospitalar 

339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 01312 1,00                                           
09. SECRETARIA DE SAÚDE
09.010 DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA 
09.010.10.304.0016.2.162 Serviços de Limpeza Hospitalar 

339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 02312 1,00                                           
09. SECRETARIA DE SAÚDE
09.010 DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA 
09.010.10.304.0016.2.162 Serviços de Limpeza Hospitalar 

339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 05312 1,00                                           
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09. SECRETARIA DE SAÚDE
09.010 DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA 
09.010.10.306.0016.2.126 Nutrição e Alimentação Hospitalar 

339030 MATERIAL DE CONSUMO 01312 1,00                                           
09. SECRETARIA DE SAÚDE
09.010 DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA 
09.010.10.306.0016.2.126 Nutrição e Alimentação Hospitalar 

339030 MATERIAL DE CONSUMO 02312 1,00                                           
09. SECRETARIA DE SAÚDE
09.010 DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA 
09.010.10.306.0016.2.126 Nutrição e Alimentação Hospitalar 

339030 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 05312 1,00                                           
09. SECRETARIA DE SAÚDE
09.010 DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA 
09.010.10.306.0016.2.126 Nutrição e Alimentação Hospitalar 

339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 01312 1,00                                           
09. SECRETARIA DE SAÚDE
09.010 DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA 
09.010.10.306.0016.2.126 Nutrição e Alimentação Hospitalar 

339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 02312 1,00                                           
09. SECRETARIA DE SAÚDE
09.010 DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA 
09.010.10.306.0016.2.126 Nutrição e Alimentação Hospitalar 

339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 05312 1,00                                           
09. SECRETARIA DE SAÚDE
09.012 DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA 
09.012.10.303.0020.2.017 ADMINISTRAÇÃO DE MEDICAMENTOS EM PACIENTES 

339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 01312 1,00                                           
09. SECRETARIA DE SAÚDE
09.012 DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA 
09.012.10.303.0020.2.017 ADMINISTRAÇÃO DE MEDICAMENTOS EM PACIENTES 

339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 02312 1,00                                           
09. SECRETARIA DE SAÚDE
09.012 DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA 
09.012.10.303.0020.2.017 ADMINISTRAÇÃO DE MEDICAMENTOS EM PACIENTES 

339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 05312 1,00                                           
09. SECRETARIA DE SAÚDE
09.015 DIRETORIA GERAL DA GESTÃO DE SAÚDE 
09.015.10.122.0001.2.002 MANUTENÇÃO DE ATIVIDADES E SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS

339030 MATERIAL DE CONSUMO 01312 1,00                                           
09. SECRETARIA DE SAÚDE
09.015 DIRETORIA GERAL DA GESTÃO DE SAÚDE 
09.015.10.122.0001.2.002 MANUTENÇÃO DE ATIVIDADES E SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS

339030 MATERIAL DE CONSUMO 02312 1,00                                           
09. SECRETARIA DE SAÚDE
09.015 DIRETORIA GERAL DA GESTÃO DE SAÚDE 
09.015.10.122.0001.2.002 MANUTENÇÃO DE ATIVIDADES E SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS

339030 MATERIAL DE CONSUMO 05312 1,00                                           
09. SECRETARIA DE SAÚDE
09.015 DIRETORIA GERAL DA GESTÃO DE SAÚDE 
09.015.10.122.0001.2.002 MANUTENÇÃO DE ATIVIDADES E SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS

339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 01312 1,00                                           
09. SECRETARIA DE SAÚDE
09.015 DIRETORIA GERAL DA GESTÃO DE SAÚDE 
09.015.10.122.0001.2.002 MANUTENÇÃO DE ATIVIDADES E SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS

339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 02312 1,00                                           
09. SECRETARIA DE SAÚDE
09.015 DIRETORIA GERAL DA GESTÃO DE SAÚDE 
09.015.10.122.0001.2.002 MANUTENÇÃO DE ATIVIDADES E SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS
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339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 05312 1,00                                           
09. SECRETARIA DE SAÚDE
09.015 DIRETORIA GERAL DA GESTÃO DE SAÚDE 
09.015.10.122.0001.2.002 MANUTENÇÃO DE ATIVIDADES E SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS

449052 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 01312 1,00                                           
09. SECRETARIA DE SAÚDE
09.015 DIRETORIA GERAL DA GESTÃO DE SAÚDE 
09.015.10.122.0001.2.002 MANUTENÇÃO DE ATIVIDADES E SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS

449052 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 02312 1,00                                           
09. SECRETARIA DE SAÚDE
09.015 DIRETORIA GERAL DA GESTÃO DE SAÚDE 
09.015.10.122.0001.2.002 MANUTENÇÃO DE ATIVIDADES E SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS

449052 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 05312 1,00                                           
09. SECRETARIA DE SAÚDE
09.015 DIRETORIA GERAL DA GESTÃO DE SAÚDE 
09.015.10.122.0016.2.158 SERVIÇO DE TRANSPORTE SANITÁRIO

339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 02312 1,00                                           
09. SECRETARIA DE SAÚDE
09.015 DIRETORIA GERAL DA GESTÃO DE SAÚDE 
09.015.10.122.0016.2.158 SERVIÇO DE TRANSPORTE SANITÁRIO

339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 05312 1,00                                           
09. SECRETARIA DE SAÚDE
09.015. DIRETORIA GERAL DA GESTÃO DE SAÚDE 
09.015.10.303.0001.2.002 MANUTENÇÃO DE ATIVIDADES E SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 

339030 MATERIAL DE CONSUMO 01312 1,00                                           
09. SECRETARIA DE SAÚDE
09.015. DIRETORIA GERAL DA GESTÃO DE SAÚDE 
09.015.10.303.0001.2.002 MANUTENÇÃO DE ATIVIDADES E SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 

339030 MATERIAL DE CONSUMO 02312 1,00                                           
09. SECRETARIA DE SAÚDE
09.015. DIRETORIA GERAL DA GESTÃO DE SAÚDE 
09.015.10.303.0001.2.002 MANUTENÇÃO DE ATIVIDADES E SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 

339030 MATERIAL DE CONSUMO 05312 1,00                                           
09. SECRETARIA DE SAÚDE
09.015. DIRETORIA GERAL DA GESTÃO DE SAÚDE 
09.015.10.303.0001.2.002 MANUTENÇÃO DE ATIVIDADES E SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 

339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 01312 1,00                                           
09. SECRETARIA DE SAÚDE
09.015. DIRETORIA GERAL DA GESTÃO DE SAÚDE 
09.015.10.303.0001.2.002 MANUTENÇÃO DE ATIVIDADES E SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 

339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 02312 1,00                                           
09. SECRETARIA DE SAÚDE
09.015. DIRETORIA GERAL DA GESTÃO DE SAÚDE 
09.015.10.303.0001.2.002 MANUTENÇÃO DE ATIVIDADES E SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 

339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 05312 1,00                                           
09. SECRETARIA DE SAÚDE
09.015. DIRETORIA GERAL DA GESTÃO DE SAÚDE 
09.015.10.303.0001.2.002 MANUTENÇÃO DE ATIVIDADES E SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 

449052 EQUIPAMENTO DE MATERIAL PERMANENTE 01312 1,00                                           
09. SECRETARIA DE SAÚDE
09.015. DIRETORIA GERAL DA GESTÃO DE SAÚDE 
09.015.10.303.0001.2.002 MANUTENÇÃO DE ATIVIDADES E SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 

449052 EQUIPAMENTO DE MATERIAL PERMANENTE 02312 1,00                                           
09. SECRETARIA DE SAÚDE
09.015. DIRETORIA GERAL DA GESTÃO DE SAÚDE 
09.015.10.303.0001.2.002 MANUTENÇÃO DE ATIVIDADES E SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 

449052 EQUIPAMENTO DE MATERIAL PERMANENTE 05312 1,00                                           
09. SECRETARIA DE SAÚDE
09.015. DIRETORIA GERAL DA GESTÃO DE SAÚDE 
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09.015.10.304.0001.2.002 MANUTENÇÃO DE ATIVIDADES E SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 
339030 MATERIAL DE CONSUMO 01312 1,00                                           

09. SECRETARIA DE SAÚDE
09.015. DIRETORIA GERAL DA GESTÃO DE SAÚDE 
09.015.10.304.0001.2.002 MANUTENÇÃO DE ATIVIDADES E SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 

339030 MATERIAL DE CONSUMO 02312 1,00                                           
09. SECRETARIA DE SAÚDE
09.015. DIRETORIA GERAL DA GESTÃO DE SAÚDE 
09.015.10.304.0001.2.002 MANUTENÇÃO DE ATIVIDADES E SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 

339030 MATERIAL DE CONSUMO 05312 1,00                                           
09. SECRETARIA DE SAÚDE
09.015. DIRETORIA GERAL DA GESTÃO DE SAÚDE 
09.015.10.304.0001.2.002 MANUTENÇÃO DE ATIVIDADES E SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 

339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 01312 1,00                                           
09. SECRETARIA DE SAÚDE
09.015. DIRETORIA GERAL DA GESTÃO DE SAÚDE 
09.015.10.304.0001.2.002 MANUTENÇÃO DE ATIVIDADES E SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 

339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 02312 1,00                                           
09. SECRETARIA DE SAÚDE
09.015. DIRETORIA GERAL DA GESTÃO DE SAÚDE 
09.015.10.304.0001.2.002 MANUTENÇÃO DE ATIVIDADES E SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 

339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 05312 1,00                                           
09. SECRETARIA DE SAÚDE
09.015. DIRETORIA GERAL DA GESTÃO DE SAÚDE 
09.015.10.304.0001.2.002 MANUTENÇÃO DE ATIVIDADES E SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 

449052 EQUIPAMENTO DE MATERIAL PERMANENTE 01312 1,00                                           
09. SECRETARIA DE SAÚDE
09.015. DIRETORIA GERAL DA GESTÃO DE SAÚDE 
09.015.10.304.0001.2.002 MANUTENÇÃO DE ATIVIDADES E SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 

449052 EQUIPAMENTO DE MATERIAL PERMANENTE 02312 1,00                                           
09. SECRETARIA DE SAÚDE
09.015. DIRETORIA GERAL DA GESTÃO DE SAÚDE 
09.015.10.304.0001.2.002 MANUTENÇÃO DE ATIVIDADES E SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 

449052 EQUIPAMENTO DE MATERIAL PERMANENTE 05312 1,00                                           
09. SECRETARIA DE SAÚDE
09.015. DIRETORIA GERAL DA GESTÃO DE SAÚDE 
09.015.10.304.0018.2024 AQUISIÇÃO DE INSUMOS E MATERIAIS HOSPITALARES

339030 MATERIAL DE CONSUMO 01312 1,00                                           
09. SECRETARIA DE SAÚDE
09.015. DIRETORIA GERAL DA GESTÃO DE SAÚDE 
09.015.10.304.0018.2024 AQUISIÇÃO DE INSUMOS E MATERIAIS HOSPITALARES

339030 MATERIAL DE CONSUMO 02312 1,00                                           
09. SECRETARIA DE SAÚDE
09.015. DIRETORIA GERAL DA GESTÃO DE SAÚDE 
09.015.10.304.0018.2024 Incentivo à Idenificação e Aprimorameno de Talentos 

339030 MATERIAL DE CONSUMO 05312 1,00                                           
09. SECRETARIA DE SAÚDE
09.015. DIRETORIA GERAL DA GESTÃO DE SAÚDE 
09.015.10.304.0018.2.030 VIGILÂNCIA SANITÁRIA

339030 MATERIAL DE CONSUMO 01312 1,00                                           
09. SECRETARIA DE SAÚDE
09.015. DIRETORIA GERAL DA GESTÃO DE SAÚDE 
09.015.10.304.0018.2.030 VIGILÂNCIA SANITÁRIA

339030 MATERIAL DE CONSUMO 02312 1,00                                           
09. SECRETARIA DE SAÚDE
09.015. DIRETORIA GERAL DA GESTÃO DE SAÚDE 
09.015.10.304.0018.2.030 VIGILÂNCIA SANITÁRIA

339030 MATERIAL DE CONSUMO 05312 1,00                                           
09. SECRETARIA DE SAÚDE
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09.015. DIRETORIA GERAL DA GESTÃO DE SAÚDE 
09.015.10.304.0018.2.030 VIGILÂNCIA SANITÁRIA

339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 01312 1,00                                           
09. SECRETARIA DE SAÚDE
09.015. DIRETORIA GERAL DA GESTÃO DE SAÚDE 
09.015.10.304.0018.2.030 VIGILÂNCIA SANITÁRIA

339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 02312 1,00                                           
09. SECRETARIA DE SAÚDE
09.015. DIRETORIA GERAL DA GESTÃO DE SAÚDE 
09.015.10.304.0018.2.030 VIGILÂNCIA SANITÁRIA

339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 05312 1,00                                           
09. SECRETARIA DE SAÚDE
09.015. DIRETORIA GERAL DA GESTÃO DE SAÚDE 
09.015.10.304.0018.2.030 VIGILÂNCIA SANITÁRIA

449052 EQUIPAMENTO DE MATERIAL PERMANENTE 01312 1,00                                           
09. SECRETARIA DE SAÚDE
09.015. DIRETORIA GERAL DA GESTÃO DE SAÚDE 
09.015.10.304.0018.2.030 VIGILÂNCIA SANITÁRIA

449052 EQUIPAMENTO DE MATERIAL PERMANENTE 02312 1,00                                           
09. SECRETARIA DE SAÚDE
09.015. DIRETORIA GERAL DA GESTÃO DE SAÚDE 
09.015.10.304.0018.2.030 VIGILÂNCIA SANITÁRIA

449052 EQUIPAMENTO DE MATERIAL PERMANENTE 05312 1,00                                           
09. SECRETARIA DE SAÚDE
09.015. DIRETORIA GERAL DA GESTÃO DE SAÚDE 
09.015.10.305.0001.2.002 MANUTENÇÃO DE ATIVIDADES E SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 

339030 MATERIAL DE CONSUMO 01312 1,00                                           
09. SECRETARIA DE SAÚDE
09.015. DIRETORIA GERAL DA GESTÃO DE SAÚDE 
09.015.10.305.0001.2.002 MANUTENÇÃO DE ATIVIDADES E SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 

339030 MATERIAL DE CONSUMO 02312 1,00                                           
09. SECRETARIA DE SAÚDE
09.015. DIRETORIA GERAL DA GESTÃO DE SAÚDE 
09.015.10.305.0001.2.002 MANUTENÇÃO DE ATIVIDADES E SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 

339030 MATERIAL DE CONSUMO 05312 1,00                                           
09. SECRETARIA DE SAÚDE
09.015. DIRETORIA GERAL DA GESTÃO DE SAÚDE 
09.015.10.305.0001.2.002 MANUTENÇÃO DE ATIVIDADES E SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 

339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 01312 1,00                                           
09. SECRETARIA DE SAÚDE
09.015. DIRETORIA GERAL DA GESTÃO DE SAÚDE 
09.015.10.305.0001.2.002 MANUTENÇÃO DE ATIVIDADES E SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 

339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 02312 1,00                                           
09. SECRETARIA DE SAÚDE
09.015. DIRETORIA GERAL DA GESTÃO DE SAÚDE 
09.015.10.305.0001.2.002 MANUTENÇÃO DE ATIVIDADES E SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 

339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 05312 1,00                                           
09. SECRETARIA DE SAÚDE
09.015. DIRETORIA GERAL DA GESTÃO DE SAÚDE 
09.015.10.305.0001.2.002 MANUTENÇÃO DE ATIVIDADES E SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 

449052 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 01312 1,00                                           
09. SECRETARIA DE SAÚDE
09.015. DIRETORIA GERAL DA GESTÃO DE SAÚDE 
09.015.10.305.0001.2.002 MANUTENÇÃO DE ATIVIDADES E SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 

449052 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 02312 1,00                                           
09. SECRETARIA DE SAÚDE
09.015. DIRETORIA GERAL DA GESTÃO DE SAÚDE 
09.015.10.305.0001.2.002 MANUTENÇÃO DE ATIVIDADES E SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 

449052 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 05312 1,00                                           
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09. SECRETARIA DE SAÚDE
09.015. DIRETORIA GERAL DA GESTÃO DE SAÚDE 
09.015.10.305.0018.1002 REFORMA E AMPLIAÇÃO DE UNIDADES

339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 01312 1,00                                           
09. SECRETARIA DE SAÚDE
09.015. DIRETORIA GERAL DA GESTÃO DE SAÚDE 
09.015.10.305.0018.1002 REFORMA E AMPLIAÇÃO DE UNIDADES

339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 02312 1,00                                           
09. SECRETARIA DE SAÚDE
09.015. DIRETORIA GERAL DA GESTÃO DE SAÚDE 
09.015.10.305.0018.1002 REFORMA E AMPLIAÇÃO DE UNIDADES

339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 05312 1,00                                           
09. SECRETARIA DE SAÚDE
09.015. DIRETORIA GERAL DA GESTÃO DE SAÚDE 
09.015.10.305.0018.1002 REFORMA E AMPLIAÇÃO DE UNIDADES

449052 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 01312 1,00                                           
09. SECRETARIA DE SAÚDE
09.015. DIRETORIA GERAL DA GESTÃO DE SAÚDE 
09.015.10.305.0018.1002 REFORMA E AMPLIAÇÃO DE UNIDADES

449052 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 02312 1,00                                           
09. SECRETARIA DE SAÚDE
09.015. DIRETORIA GERAL DA GESTÃO DE SAÚDE 
09.015.10.305.0018.1002 REFORMA E AMPLIAÇÃO DE UNIDADES

449052 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 05312 1,00                                           
TOTAL 246,00

09. SECRETARIA DE SAÚDE
09.008. DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO BÁSICA
09.008.10.301.0001.2.002 Manutenção de Atividades e Serviços Administrativo

339030 MATERIAL DE CONSUMO 01.310 79,00                                         
09. SECRETARIA DE SAÚDE
09.015. DIRETORIA GERAL DA GESTÃO DE SAÚDE
09.015.10.304.0018.2.024 Aquisição de Insumos e Materiais Hospitalares

339030 MATERIAL DE CONSUMO 02.300 84,00                                         
09. SECRETARIA DE SAÚDE
09.010. DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA
09.010.10.302.0016.2.163 Serviços Médicos e Terapêuticos

339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 05.310 83,00                                         
TOTAL 246,00

Art. 3° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Osasco, 19 de janeiro de 2022. 

Rogério Lins 
Prefeito 

Bruno Mancini
Secretário de Finanças

Fernando Machado Oliveira
Secretário de Saúde

Art. 2º - O Crédito Adicional Suplementar de que trata o artigo anterior será coberto com recursos de acordo com o artigo 43, § 1º, Inciso III,
da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1.964, conforme abaixo:
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DECRETA:

09. SECRETARIA DE SAÚDE
09.007. SUP. HOSPITAL CENTRAL ANTÔNIO GIGLIO
09.007.10.302.0016.2.070 Gestão Compartilhada de Unidade Hospitalar

335085 TRANSFERÊNCIAS POR MEIO DE CONTRATO DE GESTÃO 01.110 1,00                         
09. SECRETARIA DE SAÚDE
09.007. SUP. HOSPITAL CENTRAL ANTÔNIO GIGLIO
09.007.10.302.0016.2.070 Gestão Compartilhada de Unidade Hospitalar

335085 TRANSFERÊNCIAS POR MEIO DE CONTRATO DE GESTÃO 01.310 1,00                         
09. SECRETARIA DE SAÚDE
09.007. SUP. HOSPITAL CENTRAL ANTÔNIO GIGLIO
09.007.10.302.0016.2.070 Gestão Compartilhada de Unidade Hospitalar

335085 TRANSFERÊNCIAS POR MEIO DE CONTRATO DE GESTÃO 05.310 1,00                         
09. SECRETARIA DE SAÚDE
09.010. DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA
09.010.10.302.0016.2.072 Gestão Compartilhada de Unidades de Urgência e Eme

335085 TRANSFERÊNCIAS POR MEIO DE CONTRATO DE GESTÃO 01.310 1,00                         
09. SECRETARIA DE SAÚDE
09.010. DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA
09.010.10.302.0016.2.072 Gestão Compartilhada de Unidades de Urgência e Eme

335085 TRANSFERÊNCIAS POR MEIO DE CONTRATO DE GESTÃO 05.310 1,00                         
09. SECRETARIA DE SAÚDE
09.009. DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA
09.009.10.302.0016.2.071 Gestão Compartilhada de Unidades de Atenção Secund

335085 TRANSFERÊNCIAS POR MEIO DE CONTRATO DE GESTÃO 01.110 1,00                         
09. SECRETARIA DE SAÚDE
09.009. DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA
09.009.10.302.0016.2.071 Gestão Compartilhada de Unidades de Atenção Secund

335085 TRANSFERÊNCIAS POR MEIO DE CONTRATO DE GESTÃO 01.310 1,00                         
09. SECRETARIA DE SAÚDE
09.009. DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA
09.009.10.302.0016.2.071 Gestão Compartilhada de Unidades de Atenção Secund

335085 TRANSFERÊNCIAS POR MEIO DE CONTRATO DE GESTÃO 05.310 1,00                         
09. SECRETARIA DE SAÚDE
09.009. DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA
09.009.10.302.0016.2.071 Gestão Compartilhada de Unidades de Atenção Secund

335085 TRANSFERÊNCIAS POR MEIO DE CONTRATO DE GESTÃO 01.310 1,00                         
09. SECRETARIA DE SAÚDE
09.010. DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA
09.010.10.302.0016.2.072 Gestão Compartilhada de Unidades de Urgência e Eme

335085 TRANSFERÊNCIAS POR MEIO DE CONTRATO DE GESTÃO 01.110 1,00                         
09. SECRETARIA DE SAÚDE
09.010. DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA
09.010.10.302.0016.2.072 Gestão Compartilhada de Unidades de Urgência e Eme

335085 TRANSFERÊNCIAS POR MEIO DE CONTRATO DE GESTÃO 01.310 1,00                         
09. SECRETARIA DE SAÚDE
09.010. DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA
09.010.10.302.0016.2.072 Gestão Compartilhada de Unidades de Urgência e Eme

335085 TRANSFERÊNCIAS POR MEIO DE CONTRATO DE GESTÃO 05.310 1,00                         

DECRETO     N.º     13.216,     DE     20     DE     JANEIRO     DE     2.022

                              "Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar ao orçamento vigente e dá outras providências." 

                 ROGÉRIO LINS, Prefeito do Município de Osasco,  usando das atribuições  que  lhe são conferidas por lei,

Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento vigente, na importância de R$ 18,00 (dezoito reais), de acordo com
Art 4° § 1° Inciso I e § 3° Inciso III e Art 5° Inciso V-a da Lei 5.160, de 28 de Dezembro de 2.021, observando-se as classificações Institucional,
Econômica e Funcional-Programática, conforme segue:
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09. SECRETARIA DE SAÚDE
09.010. DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA
09.010.10.302.0016.2.072 Gestão Compartilhada de Unidades de Urgência e Eme

335085 TRANSFERÊNCIAS POR MEIO DE CONTRATO DE GESTÃO 01.110 1,00                         
09. SECRETARIA DE SAÚDE
09.010. DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA
09.010.10.302.0016.2.072 Gestão Compartilhada de Unidades de Urgência e Eme

335085 TRANSFERÊNCIAS POR MEIO DE CONTRATO DE GESTÃO 01.310 1,00                         
09. SECRETARIA DE SAÚDE
09.010. DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA
09.010.10.302.0016.2.072 Gestão Compartilhada de Unidades de Urgência e Eme

335085 TRANSFERÊNCIAS POR MEIO DE CONTRATO DE GESTÃO 05.310 1,00                         
09. SECRETARIA DE SAÚDE
09.010. DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA
09.010.10.302.0016.2.072 Gestão Compartilhada de Unidades de Urgência e Eme

335085 TRANSFERÊNCIAS POR MEIO DE CONTRATO DE GESTÃO 01.110 1,00                         
09. SECRETARIA DE SAÚDE
09.010. DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA
09.010.10.302.0016.2.072 Gestão Compartilhada de Unidades de Urgência e Eme

335085 TRANSFERÊNCIAS POR MEIO DE CONTRATO DE GESTÃO 01.310 1,00                         
09. SECRETARIA DE SAÚDE
09.010. DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA
09.010.10.302.0016.2.072 Gestão Compartilhada de Unidades de Urgência e Eme

335085 TRANSFERÊNCIAS POR MEIO DE CONTRATO DE GESTÃO 05.310 1,00                         
TOTAL 18,00

09. SECRETARIA DE SAÚDE
09.007. SUP. HOSPITAL CENTRAL ANTÔNIO GIGLIO
09.007.10.302.0016.2.070 Gestão Compartilhada de Unidade Hospitalar

335039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 01.110 1,00                         
09. SECRETARIA DE SAÚDE
09.007. SUP. HOSPITAL CENTRAL ANTÔNIO GIGLIO
09.007.10.302.0016.2.070 Gestão Compartilhada de Unidade Hospitalar

335039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 01.310 1,00                         
09. SECRETARIA DE SAÚDE
09.007. SUP. HOSPITAL CENTRAL ANTÔNIO GIGLIO
09.007.10.302.0016.2.070 Gestão Compartilhada de Unidade Hospitalar

335039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 05.310 1,00                         
09. SECRETARIA DE SAÚDE
09.010. DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA
09.010.10.302.0016.2.072 Gestão Compartilhada de Unidades de Urgência e Eme

335039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 01.310 1,00                         
09. SECRETARIA DE SAÚDE
09.010. DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA
09.010.10.302.0016.2.072 Gestão Compartilhada de Unidades de Urgência e Eme

335039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 05.310 1,00                         
09. SECRETARIA DE SAÚDE
09.009. DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA
09.009.10.302.0016.2.071 Gestão Compartilhada de Unidades de Atenção Secund

335039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 01.110 1,00                         
09. SECRETARIA DE SAÚDE
09.009. DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA
09.009.10.302.0016.2.071 Gestão Compartilhada de Unidades de Atenção Secund

335039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 01.310 1,00                         
09. SECRETARIA DE SAÚDE
09.009. DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA
09.009.10.302.0016.2.071 Gestão Compartilhada de Unidades de Atenção Secund

335039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 05.310 1,00                         

Art. 2º - O Crédito Adicional Suplementar de que trata o artigo anterior será coberto com recursos de acordo com o artigo 43, § 1º, Inciso
III, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1.964, conforme abaixo:
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09. SECRETARIA DE SAÚDE
09.009. DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA
09.009.10.302.0016.2.071 Gestão Compartilhada de Unidades de Atenção Secund

335039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 01.310 1,00                         
09. SECRETARIA DE SAÚDE
09.010. DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA
09.010.10.302.0016.2.072 Gestão Compartilhada de Unidades de Urgência e Eme

335039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 01.110 1,00                         
09. SECRETARIA DE SAÚDE
09.010. DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA
09.010.10.302.0016.2.072 Gestão Compartilhada de Unidades de Urgência e Eme

335039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 01.310 1,00                         
09. SECRETARIA DE SAÚDE
09.010. DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA
09.010.10.302.0016.2.072 Gestão Compartilhada de Unidades de Urgência e Eme

335039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 05.310 1,00                         
09. SECRETARIA DE SAÚDE
09.010. DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA
09.010.10.302.0016.2.072 Gestão Compartilhada de Unidades de Urgência e Eme

335039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 01.110 1,00                         
09. SECRETARIA DE SAÚDE
09.010. DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA
09.010.10.302.0016.2.072 Gestão Compartilhada de Unidades de Urgência e Eme

335039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 01.310 1,00                         
09. SECRETARIA DE SAÚDE
09.010. DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA
09.010.10.302.0016.2.072 Gestão Compartilhada de Unidades de Urgência e Eme

335039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 05.310 1,00                         
09. SECRETARIA DE SAÚDE
09.010. DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA
09.010.10.302.0016.2.072 Gestão Compartilhada de Unidades de Urgência e Eme

335039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 01.110 1,00                         
09. SECRETARIA DE SAÚDE
09.010. DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA
09.010.10.302.0016.2.072 Gestão Compartilhada de Unidades de Urgência e Eme

335039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 01.310 1,00                         
09. SECRETARIA DE SAÚDE
09.010. DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA
09.010.10.302.0016.2.072 Gestão Compartilhada de Unidades de Urgência e Eme

335039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 05.310 1,00                         
TOTAL 18,00

Art. 3° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Osasco, 20 de janeiro de 2022. 

Rogério Lins 
Prefeito 

Bruno Mancini
Secretário de Finanças

Dr. Luiz Henrique do Nascimento
Secretário de Planejamento e Gestão em Exercício
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DECRETA:

19. SECRETARIA DE TRANSPORTES E DA MOBILIDADE URBANA
19.001. GABINETE DO SECRETÁRIO DE TRANSPORTES E DA MOBILID
19.001.26.122.0001.2.002 Manutenção de Atividades e Serviços Administrativo

339030 MATERIAL DE CONSUMO 01.110 800.000,00                                
TOTAL 800.000,00

19. SECRETARIA DE TRANSPORTES E DA MOBILIDADE URBANA
19.001. GABINETE DO SECRETÁRIO DE TRANSPORTES E DA MOBILID
19.001.26.122.0001.2.002 Manutenção de Atividades e Serviços Administrativo

339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 01.110 800.000,00                                
TOTAL 800.000,00

Art. 3° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Osasco, 20 de janeiro de 2022. 

Rogério Lins 
Prefeito 

Bruno Mancini
Secretário de Finanças

Laudemir Lino de Alencar
Secretário de Transportes e Mobilidade Urbana

Art. 2º - O Crédito Adicional Suplementar de que trata o artigo anterior será coberto com recursos de acordo com o artigo 43, § 1º, Inciso III,
da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1.964, conforme abaixo:

DECRETO     N.º     13.217,     DE     20     DE     JANEIRO     DE     2.022

                              "Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar ao orçamento vigente e dá outras providências." 

                 ROGÉRIO LINS, Prefeito do Município de Osasco,  usando das atribuições  que  lhe são conferidas por lei,

Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento vigente, na importância de R$ 800.000,00 (oitocentos mil reais), de
acordo com Art 4°§ 1° Inciso I da Lei 5.160 de 28 de Dezembro de 2.021, observando-se as classificações Institucional, Econômica e Funcional-
Programática, conforme segue:
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DECRETA:

08. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
08.007. SECRETARIA EXECUTIVA DE GESTÃO PEDAGÓGICA
08.007.12.122.0014.2.014 Ações Pedagógicas Complementares

339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 01.200 420.000,00              
08. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
08.007. SECRETARIA EXECUTIVA DE GESTÃO PEDAGÓGICA
08.007.12.365.0014.2.014 Ações Pedagógicas Complementares

339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 01.200 574.000,00              
TOTAL 994.000,00

08. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
08.006. SECRETARIA EXECUTIVA DE GESTÃO ESCOLAR
08.006.12.361.0014.1.002 Reforma e Ampliação de Unidades

339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 01.200 441.000,00              
08. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
08.007. SECRETARIA EXECUTIVA DE GESTÃO PEDAGÓGICA
08.007.12.361.0014.2.014 Ações Pedagógicas Complementares

339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 01.200 553.000,00              
TOTAL 994.000,00

Art. 3° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Osasco, 20 de janeiro de 2022. 

Rogério Lins 
Prefeito 

Bruno Mancini
Secretário de Finanças

Antônio Claudio Flores Piteri
Secretário de Educação

Art. 2º - O Crédito Adicional Suplementar de que trata o artigo anterior será coberto com recursos de acordo com o artigo 43, § 1º, Inciso
III, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1.964, conforme abaixo:

DECRETO     N.º     13.218,     DE     20     DE     JANEIRO     DE     2.022

                              "Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar ao orçamento vigente e dá outras providências." 

                 ROGÉRIO LINS, Prefeito do Município de Osasco,  usando das atribuições  que  lhe são conferidas por lei,

Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento vigente, na importância de R$ 994.000,00 (novecentos e noventa e
quatro mil reais), de acordo com Art 4° § 1° Inciso I e Art 5° Inciso V-b da Lei 5.160, de 28 de Dezembro de 2.021, observando-se as classificações
Institucional, Econômica e Funcional-Programática, conforme segue:
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CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Lei Municipal nº 4.638 de 15 de maio de 2014. 

 

Rua Dom Ercílio Turco, 180 – Vila Osasco– Osasco – SP – CEP 06080-000. 
Tel.: 2183-6735 – cmas.sas@osasco.sp.gov.br  

 
              
 

 

Osasco, 21 de janeiro de 2022. 

 

 

 

Convocação Reunião Ordinária 

 

 

    O Conselho Municipal de Assistência Social do Munícipio de Osasco torna pública a reunião 

ordinária que será realizada no dia 27 de janeiro de 2022 às 9:00 horas, na Diocese de Osasco, 
R. Dom Ercílio Turco, 60 - Vila Osasco, Osasco - SP, sala 11 – Plenário entrada pelo 
estacionamento.  Deliberações:1. Situação das inscrições das Organizações da Sociedade 
Civil; 2. Resolução nº 33 de 28 de novembro de 2011 - Conselho Nacional de Assistência 
Social –CNAS; 3. Ofício resposta Conselho Estadual de Assistência Social – CONSEAS; 4. 
Fluxos para reuniões ordinárias; 5. Informes 

 

 

 

 

Deborah Cristiane de Jesus Santos 

Vice-Presidente 

Presidente em Exercício  
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ATOS DO PREFEITO 

 

 

 

ATO DO PREFEITO 

 

 PROCESSO ADM Nº 17917/2021 

 INTERESSADO:  Secretaria Executiva de Compras e Licitações 

ASSUNTO:  Registro de Preços para fornecimento de sacos de lixo.  

 

AP Nº     016 /22  

 

DESPACHO  

 

 

                            Considerando os elementos que constam do Processo Administrativo 
em referência, em face ao parecer da Procuradoria Geral do Município a fl. 979, 
HOMOLOGO o Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 060/2021 as licitantes 
conforme seguem: 

 

 

PEGADAS DOCES LTDA - CNPJ 08.961.988/0001-67 

ITEM      QTDE.        VALOR UNIT.         VALOR TOTAL 

1               1000               R$ 21,40                   R$ 21.400,00 

2                 940               R$ 32,97                   R$ 30.991,80 

5                 990               R$ 48,48                   R$ 47.995,20 

6                 110               R$ 48,48                   R$   5.332,80 

8                2459              R$ 71,00                   R$ 174.589,00 

                      VALOR TOTAL R$ 280.308,80 
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AMERICA SERVE LIMPEZA E SERVICOS LTDA - CNPJ 
09.424.115/0001-88 

ITEM       QTDE.          VALOR UNIT.             VALOR TOTAL 

3               810                R$ 107,00                      R$ 86.670,00 

                     VALOR TOTAL R$ 86.670,00 

 

RAVI INDUSTRIA E COMERCIO DE MATERIAIS EM GERAL 
EIRELI - 23.749.598/0001-11 

ITEM      QTDE.           VALOR UNIT.              VALOR TOTAL 

4                 90               R$ 108,00                        R$ 9.720,00 

                    VALOR TOTAL R$ 9.720,00 

 

 

LC ARAUJO & CIA EMBALAGENS LTDA CNPJ 12.758.923/0001-96 

ITENS     QTDE.           VALOR UNIT.              VALOR TOTAL 

10             1983              R$ 17,00                         R$ 33.711,00 

11            20546             R$ 22,63                         R$ 464.955,98 

12              2011             R$ 22,63                         R$ 45.508,93 

13            16159             R$ 11,88                         R$ 191.968,92 

14            1658               R$ 11,88                         R$ 19.697,04 

                  VALOR TOTAL R$ 755.841,87 
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                               PUBLIQUE-SE, após encaminhe-se à PGM para as providências 
cabíveis. 

  

 

Osasco, 20 de janeiro de 2022.  

 

 

 

ROGÉRIO LINS  

- Prefeito - 
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RESUMO DAS PORTARIAS   
 
21.01.2022 
 
ROGÉRIO LINS, Prefeito do Município de Osasco, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei;  
 
RESOLVE: 
 
 
EXONERAR: 
 
 
PORTARIA Nº 137/22 - EXONERAR, A PEDIDO, ROSEMEIRE BUZANA SILVA, 
195.284 do cargo de provimento efetivo de  TÉCNICO DE ENFERMAGEM -  da Secretaria 
de Saúde. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 06 
de Janeiro do ano em curso, revogadas as disposições em contrário.     
 
PORTARIA Nº 138/22 - EXONERAR, A PEDIDO, LAURA GUILHERME DO CARMO 
SILVA, 195.281 do cargo de provimento efetivo de  TÉCNICO DE ENFERMAGEM -  da 
Secretaria de Saúde. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 04 de Janeiro do ano em curso, revogadas as disposições em contrário.     
 
PORTARIA Nº 139/22 - EXONERAR, A PEDIDO, BORIS FERNANDO SCRIPNIC, 
196.448 do cargo de provimento efetivo de  OFICIAL ADMINISTRATIVO -  da Secretaria 
de Saúde. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 07 
de Janeiro do ano em curso, revogadas as disposições em contrário.     
 
PORTARIA Nº 140/22 - EXONERAR, A PEDIDO, LARISSA OLIVEIRA KUHN, 
195.451 do cargo de provimento efetivo de  PSICÓLOGO -  da Secretaria de Assistência 
Social. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 12 de 
Janeiro do ano em curso, revogadas as disposições em contrário.     
 
PORTARIA Nº 141/22 - EXONERAR, A PEDIDO, EDILEUZA SHIRLEY CIRINO DE 
ALMEIDA, 181.001 do cargo de provimento efetivo de  ASSISTENTE SOCIAL -  da 
Secretaria de Assistência Social. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 03 de Janeiro do ano em curso, revogadas as disposições em 
contrário.     
 
PORTARIA Nº 142/22 - EXONERAR, A PEDIDO, JEFERSON GABRIEL FARIAS, 
194.880 do cargo de provimento efetivo de  GCM - 3ª CLASSE -  da Secretaria de Segurança 
e Controle Urbano. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 12 de Janeiro do ano em curso, revogadas as disposições em contrário.     
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NOMEAR: 
 
PORTARIA Nº 143 / 2022 -  NOMEAR, nos termos do artigo 20, I, da Lei Municipal n° 836, 
de 17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, para exercer o cargo de provimento efetivo 
de ASSISTENTE SOCIAL, referência e grau 09-A – Tabela 14 - Lei Complementar nº 
354/2019, e jornada de 30 horas semanais, o senhor abaixo relacionado: 

  
CLASS NOME RG 

87º ALBERTO FRANCS HANAI 16627943 
 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
PORTARIA Nº 144 / 2022 - NOMEAR, nos termos do artigo 20, I, da Lei Municipal n° 836, 
de 17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, para exercer o cargo de provimento efetivo 
de OFICIAL ADMINISTRATIVO, referência e grau 08-A – Tabela 07 Lei Complementar nº 
354/2019, e jornada de 40 horas semanais, os(as) senhores(as) abaixo relacionados(as): 
 

CLASS NOME RG 

455º FABIO DE SOUZA SANTOS 53983535-3 

456º GABRIEL RADSON DOS SANTOS 46544755 

458º GIOVANNA SAMPAIO SEVERINO 52313598 

459º WLADIMIR FAGUNDES DA SILVA 19651588 

460º THASSIA NOVAIS PASSOS 39499268 

464º JORDAN WILLIAN DA SILVA 50051710 

466º LUCAS PARANHOS 39532887 

468º TEREZINHA MENDES FREITAS 44889877 

472º ALESSANDRA APARECIDA CARDOSO PINTO 343475716 

475º GISLENE FRANCHINI FELIX DE AMORIM 42617074 
 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
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OUTROS: 
 
 
PORTARIA Nº 134 / 2022 - DEMITIR a servidora ANGELA BUENO FERRAZ FOMIN 
– matricula 35.364, Médico Pediatra Plantonista, efetivo lotado na Secretaria de Saúde, nos 
termos do artigo 23 da Lei Complementar 138/2005. Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
PORTARIA Nº 135 / 22 - I – Ficam Prorrogados ou Autorizados os afastamentos dos 
servidores da Administração Direta ou Indireta, constantes do anexo único desta Portaria 
31/12/202, com prejuízo dos vencimentos e sem prejuízo dos demais direitos e vantagens do 
cargo; 
 
II – Os afastamentos dos servidores da Administração Direta ou Indireta prorrogados ou 

autorizados até 31/12/202 poderão ser cessados a qualquer tempo, para atender as necessidades 

e conveniências do serviço público municipal;  

 

III – Anexo Único: 

 

ADRIANA LAURINDO DOS SANTOS  

 

SEM PREJUIZO 

SUPERINTENDENCIA REGIONAL DE SÃO PAULO DO 

MTE – GERÊNCIA REGIONAL DO TRABALHO DE 

OSASCO 

 

IV - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de 

janeiro do ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 

 
PORTARIA Nº 136 / 2022 - I – Ficam Prorrogados ou Autorizados os afastamentos dos 
servidores da Administração Direta ou Indireta, constantes do anexo único desta Portaria até 
31/12/2022, sem prejuízo dos vencimentos e sem prejuízo dos demais direitos e vantagens do 
cargo;  
II – Os afastamentos dos servidores da Administração Direta ou Indireta prorrogados ou 

autorizados até 31/12/2022 poderão ser cessados a qualquer tempo, para atender as necessidades 

e conveniências do serviço público municipal;  

III – Anexo Único: 
 

ROSANGELA COSTA DE JESUS  

 

SEM PREJUIZO 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE SÃO 

PAULO-JUIZO 315º ZONA-OSASCO 

 

IV - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de 

janeiro do ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 

 



@ PrefeituradeOsasco

IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE OSASCO 30    Osasco, 21 de janeiro de 2022

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
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CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Criado pela Lei Municipal nº 3.388 de 04 de dezembro de 1.997  

Alterada pela Lei 4.638 de 15/05/2014 

 

Rua Dom Ercílio Turco, 180 – Vila Osasco– Osasco – SP – CEP 06080-000. 
Tel.: 2183-6735 – cmas.sas@osasco.sp.gov.br  

 
  

 

 

ERRATA 

 

                 RESOLUÇÃO N° 02 

                 INTERESSADO: CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

                 PUBLICADO NO IOMO N° 2172 NA PÁGINA 7 DE 19 DE JANEIRO DE 2022 

 

                Onde se lê: 

“Resolução n°02, 17 de janeiro de 2021” 

Leia-se: 

“Resolução n°02 de 17 de janeiro de 2022” 

 

Osasco, 21 de janeiro de 2022 

 

 

Deborah Cristiane de Jesus Santos  

Vice-Presidente 

Presidente em Exercício 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO  

Procuradoria Consultiva 
 

1 
 

EXTRATOS:  
 

Processo: 22.508/2021; Contrato nº 125/2021; Contratante: Município de 

Osasco/Secretaria de Educação; Contratada; NATURALY DISTRIBUIDORA DE 

ALIMENTOS - EIRELI; Assunto: Constitui objeto do presente contrato a AQUISIÇÃO 

DE GÊNEROS HORTIFRUTIGRANJEIROS PARA ATENDIMENTOS DAS UNIDADES 

ESCOLARES PERTENCENTES À SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 

OSASCO, conforme Proposta Comercial da CONTRATADA, exigências, quantidades e 

demais especificações técnicas dos Produtos contidas nos Anexos de I até ao Anexo IV e 

autorização do excelentíssimo Senhor Prefeito à fl. 179; Valor estimado de R$ 8.129.494,00 

(oito milhões, cento e vinte e nove mil, quatrocentos e noventa e quatro reais); Vigência: 

180 (cento e oitenta) dias. 

 

Processo: 23.880/2021; Contrato nº 126/2021; Contratante: Município de 

Osasco/Secretaria de Saúde; Contratada; UNISERV TERCEIRIZAÇÃO E SERVIÇOS 

LTDA.; Assunto: O presente contrato tem por objeto a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

LIMPEZA HOSPITALAR COM A DISPONIBILIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA 

QUALIFICADA, DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITÁRIOS, DE MATERIAIS E 

EQUIPAMENTOS, nas unidades da rede de Saúde do Município de Osasco, conforme 

exigências, quantidades e especificações, constantes no Termo de Referência às fls. 12/47 e 

Proposta da CONTRATADA, às fls. 55/64; Valor total de R$ 4.837.180,15 (quatro milhões, 

oitocentos e trinta e sete mil, cento e oitenta reais e quinze centavos); e Vigência: 180 (cento 

e oitenta) dias. 

 

Processo: 23.577/2021; Termo de Permissão de Uso nº 002/2022; Permitente: 

Município de Osasco/Secretaria de Serviços e Obras; Permissionária: COMPANHIA DE 

GÁS DE SÃO PAULO - COMGÁS; Assunto: Fica a PERMISSIONÁRIA, nos termos da Lei 

Municipal nº 3.763, de 26 de maio de 2003, autorizada a implantar a Rede de Distribuição de 

Gás Natural Canalizado na Avenida Edmundo Amaral, n° 904, Osasco/SP, com Extensão total 

aproximada da nova rede em Osasco de 240,00 metros, conforme Projeto TU 108.21.356, 

utilizando-se o Método Não Destrutivo (MND), ou na eventualidade de abertura de valas haverá o 

recapeamento da via por completo; e Vigência: 180 (cento e oitenta) dias. 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO  

Procuradoria Consultiva 
 

2 
 

Processo: 22.293/2021; Termo de Permissão de Uso n° 003/2022; Permitente: 

Município de Osasco/Secretaria de Serviços de Obras; Permissionária: COMPANHIA DE 

GÁS DE SÃO PAULO - COMGÁS; Assunto: Fica à PERMISSIONÁRIA, nos termos da Lei 

Municipal nº 3.763, de 26 de maio de 2003, autorizada a implantar a Rede de Distribuição de 

Gás Natural Canalizado na Rua Ali Saad n° 158, na Avenida João de Andrade e na Rua Jaú, 

Osasco/SP, com Extensão total aproximada da nova rede projetada em Osasco de 321,00 

metros e 15,00 metros de ramal projetado, conforme Projeto TU 108.21.272, utilizando-se o 

Método Não Destrutivo (MND), ou na eventualidade de abertura de valas haverá o 

recapeamento da via por completo; e Vigência: 180 (cento e oitenta) dias. 

 

JEANETTE MASUTTI MASSA 
Procuradora Geral do Município 
Procuradoria Geral do Município 
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DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS

   

 

 

 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

PROCESSO SELETIVO EDITAL Nº 001/2020 

 

EDITAL DE 5ª CONVOCAÇÃO PARA O CARGO DE: CONDUTOR DE VEÍCULO DE URGÊNCIA - 
SAMU 

 
Ficam convocados para realização de exame médico pré-admissional e entrega de documentos os 
candidatos classificados, de acordo com a publicação na Imprensa  Oficial  do  Município  de  
Osasco - IOMO nº 2126, de 25/10/2021, no cargo, quantidades e condições abaixo especificadas. 
 

 
CRONOGRAMA PARA REALIZAÇÃO DE EXAME MÉDICO PRÉ-ADMISSIONAL E ENTREGA DE 
DOCUMENTOS. 
 

OS CANDIDATOS DEVERÃO COMPARECER PARA REALIZAÇÃO DE EXAME MÉDICO PRÉ- 
ADMISSIONAL E ENTREGA DE DOCUMENTOS, CONFORME ENDEREÇO E CRONOGRAMA ABAIXO 
E APRESENTAR (original e cópia): 

a) Carteira de Vacinação (atualizada) conforme recomendação do Ministério da Saúde;  

b) Atestado de Sanidade Mental (emitido por Psiquiatra); 

c) Raio X da Coluna Total;  

d) Exame Toxicológico; 

e) Exame de Acuidade Visual. 

 
AV. DIONYSIA ALVES BARRETO, 99  - VILA OSASCO - OSASCO - SP, CEP- 06086-050 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS (ANTIGO RECURSOS HUMANOS) 

CLASSIFICAÇÃO: 45º -  DIA 28/01/2022 – às 08h00 

CLASS NOME RG 

45º ADEMIR BERNARDINO 23141219 

 

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS: 

(Cópia simples acompanhada dos originais) 

a) Carteira de Trabalho  e Previdência  Social-CTPS (original e  cópias das páginas onde estão a 
foto e o número da CTPS, bem como da folha de qualificação civil).  

b) 02 fotos 3X4 recentes; 

c) RG. – Cédula de identidade expedida a menos de 10(dez) anos ou R.N.E; 

d)  CPF e Comprovante de Situação Cadastral no CPF, emitido pela Receita Federal ou via internet; 

https://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/CPF/ConsultaSituacao/ConsultaPublica.asp 
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e) PIS / PASEP ou Pesquisa Cadastral fornecida pela Caixa Econômica Federal – CEF (não será aceito 
cartão cidadão e/ou bolsa família); 

 
f) Título de Eleitor (frente e verso); 

 
g)  Certidão de Quitação Eleitoral, emitida pelo Tribunal Regional Eleitoral - TRE ou via Internet; 
http://www.tse.jus.br/eleitor/servicos/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral, expedida, no 
máximo, há 30 (trinta) dias; 

 
h) Certificado de Reservista ou Carta Patente que comprove estar em dia com o Serviço Militar 
ou dispensa de incorporação (candidatos com idade até 45 anos); 

 
i) Carteira Nacional de Habilitação - CNH vigente e na categoria exigida no Edital; 

 
j) Certidão Negativa de Regularidade da Carteira Nacional de Habilitação – CNH; 

 
k) Comprovante de endereço (conta de luz, água, telefone ou gás) com data de até 3(três) meses 
da data de apresentação; 

 
l) Certidão de Nascimento (se solteiro) ou da Certidão de Casamento ou da Escritura Pública de 
União Estável e CPF válido do cônjuge/companheiro(a) ou da Certidão de Óbito (se viúvo) ou da 
Certidão de Casamento com a averbação (se divorciado); 
 
m) Certidão de Nascimento e CPF válido dos filhos menores de 18 anos; 

 
n) Caderneta de Vacinação dos filhos menores de 10 anos; 

 
o) Cópia da Declaração de Bens encaminhada à Receita Federal (Declaração de Imposto de 
Renda mais o recibo de entrega), relativa ao último exercício fiscal com recibo de entrega; 

 
p) Comprovante de Conta Corrente no Banco Bradesco (para o candidato que não possuir conta, 
será entregue, pela Administração, uma carta para abertura da mesma) não serão aceitas contas 
poupanças, conta salário ou contas conjuntas; 

 
q) Certidão / Declaração de Acúmulo de um ou mais cargos, se  for  o caso, mencionando o 
cargo / emprego / função pública, jornada semanal e jornada de trabalho (se for plantão, 
mencionar se é par ou ímpar); 
 
r) Atestado de Antecedentes da Polícia Federal e Estadual expedidas, no máximo, há 30 (trinta) 
dias, respeitando o prazo de validade descrito na própria Certidão quando houver; 
Federal: https://servicos.dpf.gov.br/antecedentes-criminais/certidao e Estadual: 
http://www2.ssp.sp.gov.br/atestado/novo/Atestado02.cfm. 

 
s) Apresentar Certidões dos setores de distribuição dos fóruns criminais das Justiças Federal e 
Estadual, expedidas, no máximo, há 30 (trinta) dias, respeitado o prazo de validade descrito na 
própria certidão, quando houver; Federal: http://web.trf3.jus.br/certidao/Certidao/e Estadual: 
https://esaj.tjsp.jus.br/sco/abrirCadastro.do – (Ações Criminais) 

 
t) Os candidatos que constam na Lista Especial - Candidatos com Deficiência – deverão 
comparecer à perícia médica munidos de laudo médico, emitido até 30 (trinta) dias antes da 
realização da referida perícia, que ateste a espécie, o grau ou o nível de deficiência, com expressa 
referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doenças – CID, conforme 
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especificado no Decreto Federal nº 3.298/99 e suas alterações, bem como a provável causa da 
deficiência; 

 
u)  Conselho Regional da Classe, (quando for o caso); 

 
v) Comprovantes de escolaridade requeridos pelo cargo: diploma do ensino exigido, ou do 
Certificado de Conclusão com Histórico Escolar desse Ensino, fornecido(s) por instituição de 
ensino reconhecida pela Secretaria da Educação do Estado respectivo; 

 v.1) Comprovantes do curso e da especialização constantes em Requisitos Exigidos; 
 
w) SE APOSENTADO: Certidão/Declaração expedida pelo órgão competente, mencionando o 
tipo de aposentadoria, cargo e provento; 

 
  x) Comprovação de experiência, se exigida como requisito mínimo para o cargo: entregar os  

respectivos documentos que comprovem a experiência por meio de registro na Carteira de Trabalho 
e Previdência Social, ou Contrato de Prestação de Serviços com firma reconhecida do contratante, ou 
ainda, declaração em papel timbrado de órgão público com nome, cargo, matrícula e assinatura do 
responsável pelo Departamento de Recursos Humanos ou responsável legal pela entidade; 
 
y) Pesquisa de Qualificação Cadastral.  

   y.1) o candidato deverá apresentar a pesquisa de qualificação cadastral junto ao Sistema do E-   Social 
por meio do link http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml 
 Em caso de inconformidades relacionadas à pesquisa, o candidato deverá regularizar sua situação 
conforme orientações do próprio site. A não regularização do cadastro implicará na eliminação do 
candidato, deste processo seletivo; 
 
z) Caso haja necessidade, a Prefeitura Municipal de Osasco poderá solicitar outras declarações, 
documentos complementares, exames médicos complementares e diligências. As despesas com a 
realização dos exames solicitados correrão por conta do candidato aprovado e convocado para 
admissão.  
 
REQUISITOS EXIGIDOS: 

CONDUTOR DE VEÍCULO DE URGÊNCIA - SAMU:  

- Ensino Fundamental Completo;  

- Carteira Nacional de Habilitação na Categoria “D”;  

- Possuir Curso de Treinamento de Prática Veicular em situação de risco nos termos da 
Normatização do CONTRAN (CTB – artigo 145);  

-  Comprovar treinamento especializado e reciclagem em cursos específicos a cada 5 (cinco) 
anos, nos termos da normatização do Contran (CTB – artigo 145 – A);  

- Exame Toxicológico;  

- Ser maior de 21 anos;  

- Experiência mínima de 6 meses em atendimento pré-hospitalar móvel (APH). 

  
Conforme previsto no Edital de abertura deste Processo Seletivo, o não atendimento 

pelo candidato a qualquer tempo, de quaisquer das condições estabelecidas implicará em sua 
eliminação .   
 

Considerando o panorama mundial da pandemia do novo Coronavírus (COVID-19), 
declarada pela Organização Mundial de Saúde (OMS) desde 11 de março de 2020 e 
considerando a preservação da saúde e do bem estar dos candidatos convocados, 
INFORMAMOS: 
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           -  A obrigatoriedade do uso de máscara de proteção facial, com cobertura total de nariz 
e boca, bem como, evitar acompanhantes. 
 
           - A proibição da permanência nos locais de atendimento após os procedimentos 
necessários. 
 
           Somente será permitida a entrada nos locais designados no horário estabelecido neste 
Edital.  

 
 
 

Osasco, 21 de janeiro de 2022. 
 

 
JUSTINO SANTOS 

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO EM EXERCÍCIO 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO  

CONCURSO PÚBLICO EDITAL Nº 01/2017 

 

EDITAL DE 15ª CONVOCAÇÃO PARA O CARGO DE: DENTISTA DIARISTA 

 
Ficam convocados para realização de exame médico pré-admissional e entrega de documentos os 
candidatos classificados, de acordo com a publicação na Imprensa Oficial do Município de Osasco – IOMO 
nº 1383, de 06/09/2017, no cargo, quantidades e condições abaixo especificadas. 

 
CRONOGRAMA PARA REALIZAÇÃO DE EXAME MÉDICO PRÉ-ADMISSIONAL E ENTREGA DE 
DOCUMENTOS. 

OS CANDIDATOS DEVERÃO COMPARECER PARA REALIZAÇÃO DE EXAME MÉDICO PRÉ- ADMISSIONAL E 
ENTREGA DE DOCUMENTOS, CONFORME ENDEREÇO E CRONOGRAMA ABAIXO E APRESENTAR: 

- SOROLOGIA HEPATITE A E B + ATESTADO DE SANIDADE MENTAL (PSIQUIATRA) + CARTEIRA DE 
VACINAÇÃO ATUALIZADA CONFORME RECOMENDAÇÃO DO MINISTÉRIO DA SAÚDE (ORIGINAIS E 
CÓPIAS).  

 
AV. DIONYSIA ALVES BARRETO, 99  - VILA OSASCO - OSASCO - SP, CEP- 06086-050        

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS (ANTIGO RECURSOS HUMANOS) 

CLASSIFICAÇÃO: 96º° - DIA 28/01/2022 - às 10h00  

CLASS NOME RG 

96º CAMILLA MACEDO COUTO BEDRAN DE CASTRO 262273524 

            

           RELAÇÃO DE DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS:  

(Cópia simples acompanhada dos originais) 

a) 02 fotos 3X4 recentes; 

b) RG. – Cédula de identidade expedida a menos de 10(dez) anos ou R.N.E; 

c)  CPF e Comprovante de Situação Cadastral no CPF, emitido pela Receita Federal ou via internet; 

https://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/CPF/ConsultaSituacao/ConsultaPublica.asp 

d) PIS / PASEP ou Pesquisa Cadastral fornecida pela Caixa Econômica Federal – CEF (não será aceito cartão 
cidadão e/ou bolsa família); 

 
e) Título de Eleitor (frente e verso); 

 
f) Certidão de Quitação Eleitoral, emitida pelo Tribunal Regional Eleitoral - TRE ou via Internet; 
http://www.tse.jus.br/eleitor/servicos/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral, expedida, no 
máximo, há 30 (trinta) dias; 

 
g) Certificado de Reservista ou Carta Patente que comprove estar em dia com o Serviço Militar ou 
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dispensa de incorporação (até 45 anos); 
 

h) Carteira Nacional de Habilitação - CNH vigente e na categoria exigida no Capítulo I deste edital, 
quando for o caso; 

 
i) Certidão Negativa de Regularidade da Carteira Nacional de Habilitação - CNH, quando for o caso; 

 
j) Comprovante de endereço (conta de luz, água, telefone ou gás) com data de até 3(três) meses da 
data de apresentação; 

 
k) Certidão de Nascimento se solteiro, Certidão de Casamento ou Escritura Pública de União Estável e 
CPF válido do cônjuge/companheiro(a); SE VIÚVO, Certidão de Óbito; SE DIVORCIADO, Certidão de 
Casamento com a averbação; 

 
l) Certidão de Nascimento e CPF válido dos filhos menores de 18 anos; 

 
m) Caderneta de Vacinação dos filhos menores de 10 anos; 

 
n) Cópia da Declaração de Bens encaminhada à Receita Federal (Declaração de Imposto de Renda + 
Recibo de Entrega), relativa ao último exercício fiscal; 
 
o) Comprovante de Conta Corrente no Banco Bradesco (para o candidato que não possuir conta, será 
entregue, pela Administração, uma carta para abertura da mesma) não serão aceitas contas 
poupanças, conta salário ou contas conjuntas; 

 
p) Certidão / Declaração de Acúmulo de um ou mais cargos, mencionando o cargo / emprego / função 
pública, jornada semanal e jornada de trabalho; (Se for plantão, mencionar se é par ou ímpar); 

 
q) Atestado de Antecedentes da Polícia Federal e Estadual expedidas, no máximo, há 30 (trinta) 
dias, respeitando o prazo de validade descrito na própria Certidão quando houver; 
Federal: https://servicos.dpf.gov.br/antecedentes-criminais/certidao e Estadual: 
http://www2.ssp.sp.gov.br/atestado/novo/Atestado02.cfm. 

 
r) Apresentar Certidões dos setores de distribuição dos fóruns criminais das Justiças Federal e Estadual, 
expedidas, no máximo, há 30 (trinta) dias, respeitado o prazo de validade descrito na própria certidão, 
quando houver; Federal: http://web.trf3.jus.br/certidao/Certidao/ e Estadual: 
https://esaj.tjsp.jus.br/sco/abrirCadastro.do – (Ações Criminais) 

 
s) Os candidatos que constam na Lista Especial - Candidatos com Deficiência – deverão comparecer à 
perícia médica munidos de laudo médico, emitido até 30 (trinta) dias antes da realização da referida 
perícia, que ateste a espécie, o grau ou o nível de deficiência, com expressa referência ao código 
correspondente da Classificação Internacional de Doenças – CID, conforme especificado no Decreto 
Federal nº 3.298/99 e suas alterações, bem como a provável causa da deficiência; 

 
t) Conselho Regional da Classe, (quando for o caso); 

 
u) Comprovantes de escolaridade requeridos pelo cargo (Diploma ou Certificado de Conclusão com 
Histórico Escolar); 

 
v) SE APOSENTADO: Certidão/Declaração expedida pelo órgão competente, mencionando o tipo de 
aposentadoria, cargo e provento; 
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w) Comprovação de experiência, se exigida como requisito mínimo para o cargo; 
 
x) Outras declarações ou documentos necessários, solicitados pela Prefeitura; 
 
y) Pesquisa de Qualificação Cadastral.  
    y.1) o candidato deverá apresentar a pesquisa de qualificação cadastral junto ao Sistema do   E- 

Social por meio do link 
https://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/qualificacao/qualificar.xhtml.  

    Em caso de inconformidades relacionadas à pesquisa, o candidato deverá regularizar sua situação 
conforme orientações do próprio site. A não regularização do cadastro implicará na eliminação do 
candidato, deste concurso público. 

  
 
REQUISITOS PARA O CARGO  
 
DENTISTA DIARISTA: Bacharel em Odontologia, com registro no respectivo Conselho de Classe em São Paulo. 
 

Conforme previsto no Edital de abertura deste Concurso Público, o não atendimento pelo candidato 
a qualquer tempo, de quaisquer das condições estabelecidas implicará em sua eliminação. 

 
Considerando o panorama mundial da pandemia do novo Coronavírus (COVID-19), declarada 

pela Organização Mundial de Saúde (OMS) desde 11 de março de 2020 e considerando a preservação 
da saúde e do bem estar dos candidatos convocados, INFORMAMOS: 

 
-  A obrigatoriedade do uso de máscara de proteção facial, com cobertura total de nariz e boca, 

bem como, evitar acompanhantes. 
 

- A proibição da permanência nos locais de atendimento após os procedimentos necessários. 
 

  Somente será permitida a entrada nos locais designados no horário estabelecido neste Edital.  
 
 

                                                                 Osasco, 21 de janeiro de 2022. 
 
 

JUSTINO SANTOS 
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO EM EXERCÍCIO 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

CONCURSO PÚBLICO EDITAL Nº 01/2017 

 

EDITAL DE 17ª CONVOCAÇÃO PARA O CARGO DE: ANALISTA FINANCEIRO 

 
Ficam convocados para realização de exame médico pré-admissional e entrega de documentos 
os candidatos classificados, de acordo com a publicação na Imprensa Oficial do Município de 
Osasco – IOMO nº 1383, de 06/09/2017 no cargo, quantidades e condições abaixo especificadas. 

 
CRONOGRAMA PARA REALIZAÇÃO DE EXAME MÉDICO PRÉ-ADMISSIONAL E ENTREGA DE 
DOCUMENTOS. 

OS CANDIDATOS DEVERÃO COMPARECER PARA REALIZAÇÃO DE EXAME MÉDICO PRÉ- 
ADMISSIONAL E ENTREGA DE DOCUMENTOS, CONFORME ENDEREÇO E CRONOGRAMA ABAIXO 
E APRESENTAR: 

 
- CARTEIRA DE VACINAÇÃO ATUALIZADA (ORIGINAL E CÓPIA) CONFORME RECOMENDAÇÃO 
DO MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

 
AV. DIONYSIA ALVES BARRETO, 99  - VILA OSASCO - OSASCO - SP, CEP- 06086-050 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS (ANTIGO RECURSOS HUMANOS) 

 

CLASSIFICAÇÃO: 20º - DIA 28/01/2022 - às 08h00  

CLASS NOME RG 

20º DANIEL URBINATI RIBEIRO 495946783 

 
 

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS: 

(Cópia simples acompanhada dos originais) 

a) 02 fotos 3X4 recentes; 

b) RG. – Cédula de identidade expedida a menos de 10(dez) anos ou R.N.E; 

c) CPF e Comprovante de Situação Cadastral no CPF, emitido pela Receita Federal ou via internet; 

https://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/CPF/ConsultaSituacao/ConsultaPublica.asp 

d) PIS / PASEP ou Pesquisa Cadastral fornecida pela Caixa Econômica Federal – CEF (não será aceito 
cartão cidadão e/ou bolsa família); 

 
e) Título de Eleitor (frente e verso); 

 
f) Certidão de Quitação Eleitoral, emitida pelo Tribunal Regional Eleitoral - TRE ou via Internet; 
http://www.tse.jus.br/eleitor/servicos/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral, expedida, no 
máximo, há 30 (trinta) dias; 
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g) Certificado de Reservista ou Carta Patente que comprove estar em dia com o Serviço Militar 
ou dispensa de incorporação (até 45 anos); 

 
h) Carteira Nacional de Habilitação - CNH vigente e na categoria exigida no Capítulo I deste 
edital, quando for o caso; 

 
i) Certidão Negativa de Regularidade da Carteira Nacional de Habilitação - CNH, quando for o 
caso; 

 
j) Comprovante de endereço (conta de luz, água, telefone ou gás) com data de até 3(três) meses 
da data de apresentação; 

 
k) Certidão de Nascimento se solteiro, Certidão de Casamento, ou Escritura Pública de União 
Estável e CPF válido do cônjuge/companheiro(a); SE VIÚVO, Certidão de Óbito; SE DIVORCIADO, 
Certidão de Casamento com a averbação; 

 
l) Certidão de Nascimento e CPF válido dos filhos menores de 18 anos; 

 
m) Caderneta de Vacinação dos filhos menores de 10 anos; 

 
n) Cópia da Declaração de Bens encaminhada à Receita Federal (Declaração de Imposto de 
Renda mais o recibo de entrega), relativa ao último exercício fiscal com recibo de entrega; 

 
o) Comprovante de Conta Corrente no Banco Bradesco (para o candidato que não possuir conta, 
será entregue, pela Administração, uma carta para abertura da mesma) não serão aceitas contas 
poupanças, conta salário ou contas conjuntas; 

 
p) Certidão / Declaração de Acúmulo de um ou mais cargos, se for o caso, mencionando o cargo 
/ emprego / função pública, jornada semanal e jornada de trabalho; (Se for plantão, mencionar 
se é par ou ímpar); 

 
q) Atestado de Antecedentes da Polícia Federal e Estadual expedidas, no máximo, há 30 (trinta) 
dias, respeitando o prazo de validade descrito na própria Certidão quando houver; 
Federal: https://servicos.dpf.gov.br/antecedentes-criminais/certidao e Estadual: 
http://www2.ssp.sp.gov.br/atestado/novo/Atestado02.cfm. 

 
r) Apresentar Certidões dos setores de distribuição dos fóruns criminais das Justiças Federal e 
Estadual, expedidas, no máximo, há 30 (trinta) dias, respeitado o prazo de validade descrito na 
própria certidão, quando houver; Federal:  http://web.trf3.jus.br/certidao/Certidao/ Estadual: 
https://esaj.tjsp.jus.br/sco/abrirCadastro.do – (Ações Criminais) 

 
s) Os candidatos que constam na Lista Especial - Candidatos com Deficiência – deverão 
comparecer à perícia médica munidos de laudo médico, emitido até 30 (trinta) dias antes da 
realização da referida perícia, que ateste a espécie, o grau ou o nível de deficiência, com expressa 
referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doenças – CID, conforme 
especificado no Decreto Federal nº 3.298/99 e suas alterações, bem como a provável causa da 
deficiência; 

 
t) Conselho Regional da Classe (quando for o caso); 

 
u) Comprovantes de escolaridade requeridos pelo cargo (Diploma ou Certificado de Conclusão 
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com Histórico Escolar); 
 

v) SE APOSENTADO: Certidão/Declaração expedida pelo órgão competente, mencionando o 
tipo de aposentadoria, cargo e provento; 

 
w) Comprovação de experiência, se exigida como requisito mínimo para o cargo; 
 
X) Pesquisa de Qualificação Cadastral.  
 X.1) o candidato deverá apresentar a pesquisa de qualificação cadastral junto ao Sistema do E-Social 
por meio do link http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml 
 Em caso de inconformidades relacionadas à pesquisa, o candidato deverá regularizar sua situação 
conforme orientações do próprio site. A não regularização do cadastro implicará na eliminação do 
candidato, deste processo seletivo. 

  
 

REQUISITOS PARA O CARGO: 
 
           ANALISTA FINANCEIRO: Bacharel em Administração de Empresas, Administração Pública, 

Ciências Contábeis ou Econômicas, com registro no respectivo Conselho de Classe, conforme 
retificação publicada em 17/07/2019. 

 
 

           Conforme previsto no Edital de abertura deste Concurso Público, o não atendimento 
pelo candidato a qualquer tempo, de quaisquer das condições estabelecidas implicará em sua 
eliminação . 

 
            Considerando o panorama mundial da pandemia do novo Coronavírus (COVID-19), 

declarada pela Organização Mundial de Saúde (OMS) desde 11 de março de 2020 e 
considerando a preservação da saúde e do bem-estar dos candidatos convocados, 
INFORMAMOS: 

 
            -  A obrigatoriedade do uso de máscara de proteção facial, com cobertura total de 

nariz e boca, bem como, evitar acompanhantes. 
 
  - A proibição da permanência nos locais de atendimento após os procedimentos 

necessários. 
 
  Somente será permitida a entrada nos locais designados no horário estabelecido 

neste Edital.  
 

 
   

Osasco, 21 de janeiro de 2022. 
 

JUSTINO SANTOS 
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO EM EXERCÍCIO 

 

 



@ PrefeituradeOsasco

IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE OSASCO 68    Osasco, 21 de janeiro de 2022

   

 

 

 

  
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

CONCURSO PÚBLICO EDITAL Nº 01/2017 

 

EDITAL DE 25ª CONVOCAÇÃO PARA O CARGO DE: ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO 
TRABALHO 

 

Fica convocada para realização de exame médico pré-admissional e entrega de documentos a 
candidata classificada, de acordo com a publicação na Imprensa Oficial do Município de Osasco 
– IOMO nº 1383, de 06/09/2017,no cargo, quantidades e condições abaixo especificadas. 

 
CRONOGRAMA PARA REALIZAÇÃO DE EXAME MÉDICO PRÉ-ADMISSIONAL E ENTREGA DE 
DOCUMENTOS. 

OS CANDIDATOS DEVERÃO COMPARECER PARA REALIZAÇÃO DE EXAME MÉDICO PRÉ- 
ADMISSIONAL E ENTREGA DE DOCUMENTOS, CONFORME ENDEREÇO E CRONOGRAMA ABAIXO 
E APRESENTAR: 

 
- CARTEIRA DE VACINAÇÃO ATUALIZADA (ORIGINAL E CÓPIA) CONFORME RECOMENDAÇÃO 
DO MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

 
AV. DIONYSIA ALVES BARRETO, 99  - VILA OSASCO - OSASCO - SP, CEP- 06086-050  

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS (ANTIGO RECURSOS HUMANOS) 

CLASSIFICAÇÃO: 29º - DIA 28/01/2022 - às 10h00  

CLASS NOME RG 

29º RENAN DOS SANTOS MEDEIROS 466885222 

            

           RELAÇÃO DE DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS:  

(Cópia simples acompanhada dos originais) 

a) 02 fotos 3X4 recentes; 

b) RG. – Cédula de identidade expedida a menos de 10(dez) anos ou R.N.E; 

c) CPF e Comprovante de Situação Cadastral no CPF, emitido pela Receita Federal ou via 

internet; 

https://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/CPF/ConsultaSituacao/ConsultaPublica.asp 

 
d) PIS / PASEP ou Pesquisa Cadastral fornecida pela Caixa Econômica Federal – CEF (não será 
aceito cartão cidadão e/ou bolsa família); 

 
e) Título de Eleitor (frente e verso); 

 
f) Certidão de Quitação Eleitoral, emitida pelo Tribunal Regional Eleitoral - TRE ou via 
Internet; http://www.tse.jus.br/eleitor/servicos/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral, 
expedida, no máximo, há 30 (trinta) dias; 
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g) Certificado de Reservista ou Carta Patente que comprove estar em dia com o Serviço 
Militar ou dispensa de incorporação (até 45 anos); 

 
h) Carteira Nacional de Habilitação - CNH vigente e na categoria exigida no Capítulo I deste 
edital, quando for o caso; 

 
i) Certidão Negativa de Regularidade da Carteira Nacional de Habilitação - CNH, quando for 
o caso; 

 
j) Comprovante de endereço (conta de luz, água, telefone ou gás) com data de até 3(três) 
meses da data de apresentação; 

 
k) Certidão de Nascimento se solteiro, Certidão de Casamento ou Escritura Pública de União 
Estável e CPF válido do cônjuge/companheiro(a); SE VIÚVO, Certidão de Óbito; SE 
DIVORCIADO, Certidão de Casamento com a averbação; 

 
l) Certidão de Nascimento e CPF válido dos filhos menores de 18 anos; 

 
m) Caderneta de Vacinação dos filhos menores de 10 anos; 

 
n) Cópia da Declaração de Bens encaminhada à Receita Federal (Declaração de Imposto de 
Renda + Recibo de Entrega), relativa ao último exercício fiscal; 
 
o) Comprovante de Conta Corrente no Banco Bradesco (para o candidato que não possuir 
conta, será entregue, pela Administração, uma carta para abertura da mesma) não serão 
aceitas contas poupanças, conta salário ou contas conjuntas; 

 
p) Certidão / Declaração de Acúmulo de um ou mais cargos, mencionando o cargo / emprego 
/ função pública, jornada semanal e jornada de trabalho; (Se for plantão, mencionar se é par 
ou ímpar); 

 
q) Atestado de Antecedentes da Polícia Federal e Estadual expedidas, no máximo, há 30 (trinta) 
dias, respeitando o prazo de validade descrito na própria Certidão quando 
houver; Federal: https://servicos.dpf.gov.br/antecedentes-criminais/certidao e 
Estadual: http://www2.ssp.sp.gov.br/atestado/novo/Atestado02.cfm. 

 
r) Apresentar Certidões dos setores de distribuição dos fóruns criminais das Justiças Federal 
e Estadual, expedidas, no máximo, há 30 (trinta) dias, respeitado o prazo de validade descrito 
na própria certidão, quando houver; Federal: http://web.trf3.jus.br/certidao/Certidao/ e 
Estadual: https://esaj.tjsp.jus.br/sco/abrirCadastro.do – (Ações Criminais) 

 
s) Os candidatos que constam na Lista Especial - Candidatos com Deficiência – deverão 
comparecer à perícia médica munidos de laudo médico, emitido até 30 (trinta) dias antes da 
realização da referida perícia, que ateste a espécie, o grau ou o nível de deficiência, com 
expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doenças – 
CID, conforme especificado no Decreto Federal nº 3.298/99 e suas alterações, bem como a 
provável causa da deficiência; 

 
t) Conselho Regional da Classe, (quando for o caso); 
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u) Comprovantes de escolaridade requeridos pelo cargo (Diploma ou Certificado de 
Conclusão com Histórico Escolar); 

 
v) SE APOSENTADO: Certidão/Declaração expedida pelo órgão competente, mencionando o 
tipo de aposentadoria, cargo e provento; 

 
w) Comprovação de experiência, se exigida como requisito mínimo para o cargo; 
 
x) Outras declarações ou documentos necessários, solicitados pela Prefeitura. 
 
y) Pesquisa de Qualificação Cadastral.  
    y.1) o candidato deverá apresentar a pesquisa de qualificação cadastral junto ao Sistema   

do E-Social por meio do link 
https://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/qualificacao/qualificar.xhtml.  

    Em caso de inconformidades relacionadas à pesquisa, o candidato deverá regularizar sua 
situação conforme orientações do próprio site. A não regularização do cadastro implicará 
na eliminação do candidato, deste concurso público; 

  
 

REQUISITOS PARA O CARGO: 
 
           ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO: - Bacharel em Engenharia e especialização na 

área de atuação, com registro no respectivo conselho de classe. 
 
 
 

Conforme previsto no Edital de abertura deste Concurso Público, o não atendimento 
pelo candidato a qualquer tempo, de quaisquer das condições estabelecidas implicará em 
sua eliminação. 

 
 

Considerando o panorama mundial da pandemia do novo Coronavírus (COVID-19), 
declarada pela Organização Mundial de Saúde (OMS) desde 11 de março de 2020 e 
considerando a preservação da saúde e do bem estar dos candidatos convocados, 
INFORMAMOS: 

 
-  A obrigatoriedade do uso de máscara de proteção facial, com cobertura total de 

nariz e boca, bem como, evitar acompanhantes. 
 
- A proibição da permanência nos locais de atendimento após os procedimentos 

necessários. 
 

          Somente será permitida a entrada nos locais designados no horário estabelecido 
neste Edital.  

 
 

Osasco, 21 de janeiro de 2022. 
 

 
JUSTINO SANTOS 

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO EM EXERCÍCIO 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

CONCURSO PÚBLICO EDITAL Nº 02/2019 

 

EDITAL DE 26ª CONVOCAÇÃO PARA O CARGO DE: ASSISTENTE SOCIAL 
 

Ficam convocados para realização de exame médico pré-admissional e entrega de documentos as 
candidatas classificadas, de acordo com a publicação na Imprensa Oficial do Município de Osasco 
– IOMO nº 1747, de 30/10/2019 no cargo, quantidades e condições abaixo especificadas. 

 
CRONOGRAMA PARA REALIZAÇÃO DE EXAME MÉDICO PRÉ-ADMISSIONAL E ENTREGA DE 
DOCUMENTOS. 

OS CANDIDATOS DEVERÃO COMPARECER PARA REALIZAÇÃO DE EXAME MÉDICO PRÉ- 
ADMISSIONAL E ENTREGA DE DOCUMENTOS, CONFORME ENDEREÇO E CRONOGRAMA ABAIXO E 
APRESENTAR: 

 
- CARTEIRA DE VACINAÇÃO ATUALIZADA (ORIGINAL E CÓPIA) CONFORME RECOMENDAÇÃO DO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE E ORIGINAL DO ATESTADO DE ACUIDADE VISUAL. 

 
AV. DIONYSIA ALVES BARRETO, 99  - VILA OSASCO - OSASCO - SP, CEP- 06086-050  

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS (ANTIGO RECURSOS HUMANOS) 

CLASSIFICAÇÃO: 88º  DIA  28/01/2022 – às 08h00 

CLASS NOME RG 

88º LETICIA DE LIMA SILVA 42847398 

 

           RELAÇÃO DE DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS: 

(Cópia simples acompanhada dos originais) 

a) 02 fotos 3X4 recentes; 

b) RG. – Cédula de identidade expedida a menos de 10(dez) anos ou R.N.E; 

c)  CPF e Comprovante de Situação Cadastral no CPF, emitido pela Receita Federal ou via internet; 

https://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/CPF/ConsultaSituacao/ConsultaPublica.asp 

d) PIS / PASEP ou Pesquisa Cadastral fornecida pela Caixa Econômica Federal – CEF (não será aceito 
cartão cidadão e/ou bolsa família); 

 
e) Título de Eleitor (frente e verso); 

 
f) Certidão de Quitação Eleitoral, emitida pelo Tribunal Regional Eleitoral - TRE ou via Internet; 
http://www.tse.jus.br/eleitor/servicos/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral, expedida, no 
máximo, há 30 (trinta) dias; 
 
g) Certificado de Reservista ou Carta Patente que comprove estar em dia com o Serviço Militar 
ou dispensa de incorporação (até 45 anos); 
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h) Carteira Nacional de Habilitação - CNH vigente e na categoria exigida no Capítulo I deste 
edital, quando for o caso; 

 
i)  Certidão Negativa de Regularidade da Carteira Nacional de Habilitação - CNH, quando for o 
caso; 

 
j) Comprovante de endereço (conta de luz, água, telefone ou gás) com data de até 3(três) meses 
da data de apresentação; 

 
k) Certidão de Nascimento se solteiro, Certidão de Casamento ou Escritura Pública de União 
Estável e CPF válido do cônjuge/companheiro(a); SE VIÚVO, Certidão de Óbito; SE DIVORCIADO, 
Certidão de Casamento com a averbação; 

 
l) Certidão de Nascimento e CPF válido dos filhos menores de 18 anos; 

 
m) Caderneta de Vacinação dos filhos menores de 10 anos; 

 
n) Cópia da Declaração de Bens encaminhada à Receita Federal (Declaração de Imposto de 
Renda), relativa ao último exercício fiscal; 

 
o) Comprovante de Conta Corrente no Banco Bradesco (para o candidato que não possuir conta, 
será entregue, pela Administração, uma carta para abertura da mesma) não serão aceitas contas 
poupanças, conta salário ou contas conjuntas; 

 
p) Certidão / Declaração de Acúmulo de um ou mais cargos, mencionando o cargo / emprego / 
função pública, jornada semanal e jornada de trabalho; (Se for plantão, mencionar se é par ou 
ímpar); 

 
q) Atestado de Antecedentes da Polícia Federal e Estadual expedidas, no máximo, há 30 (trinta) 
dias, respeitando o prazo de validade descrito na própria Certidão quando houver; 
Federal: https://servicos.dpf.gov.br/antecedentes-criminais/certidao e Estadual 
http://www2.ssp.sp.gov.br/atestado/novo/Atestado02.cfm. 

 
r) Apresentar Certidões dos setores de distribuição dos fóruns criminais das Justiças Federal e 
Estadual, expedidas, no máximo, há 30 (trinta) dias, respeitado o prazo de validade descrito na 
própria certidão, quando houver; Federal: http://web.trf3.jus.br/certidao/Certidao/ e Estadual: 
https://esaj.tjsp.jus.br/sco/abrirCadastro.do – (Ações Criminais) 

 
s) Os candidatos que constam na Lista Especial - Candidatos com Deficiência – deverão 
comparecer à perícia médica munidos de laudo médico, emitido até 30 (trinta) dias antes da 
realização da referida perícia, que ateste a espécie, o grau ou o nível de deficiência, com expressa 
referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doenças – CID, conforme 
especificado no Decreto Federal nº 3.298/99 e suas alterações, bem como a provável causa da 
deficiência; 

 
t) Conselho Regional da Classe, (quando for o caso); 

 
u) Comprovantes de escolaridade requeridos pelo cargo (Diploma ou Certificado de Conclusão 
com Histórico Escolar); 

 
v) SE APOSENTADO: Certidão/Declaração expedida pelo órgão competente, mencionando o 
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tipo de aposentadoria, cargo e provento; 
 

w) Comprovação de experiência, se exigida como requisito mínimo para o cargo; 
 

           x) Pesquisa de Qualificação Cadastral.  
x.1) o candidato deverá apresentar a pesquisa de qualificação cadastral junto ao Sistema do 
E-Social por meio do link 
https://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/qualificacao/qualificar.xhtml. Em caso 
de inconformidades relacionadas à pesquisa, o candidato deverá regularizar sua situação 
conforme orientações do próprio site. A não regularização do cadastro implicará na 
eliminação do candidato, deste Concurso Público. 

 
  

REQUISITOS PARA O CARGO: 
 
           ASSISTENTE SOCIAL: - Bacharel em Serviço Social com diploma devidamente registrado e 

fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo Ministério da Educação. 
 
- Registro no Conselho Regional de Serviço Social (CRESS-SP). 

 
 

           Conforme previsto no Capítulo XI, item 1.3, item 3, subitem s, e Capítulo XII, item 11, do 
Edital de abertura deste Concurso Público, o não atendimento pelo candidato a qualquer 
tempo, de quaisquer das condições estabelecidas implicará em sua eliminação . 
 
            Considerando o panorama mundial da pandemia do novo Coronavírus (COVID-19), 
declarada pela Organização Mundial de Saúde (OMS) desde 11 de março de 2020 e 
considerando a preservação da saúde e do bem-estar dos candidatos convocados, 
INFORMAMOS: 
 
             -  A obrigatoriedade do uso de máscara de proteção facial, com cobertura total de nariz 
e boca, bem como, evitar acompanhantes. 
 
           - A proibição da permanência nos locais de atendimento após os procedimentos 
necessários. 
 
            Somente será permitida a entrada nos locais designados no horário estabelecido neste 
Edital.  
 
 

Osasco, 21 de janeiro de 2022. 
 
 

JUSTINO SANTOS 
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO EM EXERCÍCIO 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

CONCURSO PÚBLICO EDITAL Nº 02/2019 

 

EDITAL DE 27ª CONVOCAÇÃO PARA O CARGO DE: PSICÓLOGO 
 

Ficam convocados para realização de exame médico pré-admissional e entrega de documentos 
o(a)s candidato(a)s classificado(a)s, de acordo com a publicação na Imprensa Oficial do Município 
de Osasco – IOMO nº 1747, de 30/10/2019 no cargo, quantidades e condições abaixo 
especificadas. 

 
CRONOGRAMA PARA REALIZAÇÃO DE EXAME MÉDICO PRÉ-ADMISSIONAL E ENTREGA DE 
DOCUMENTOS. 

O(A)S CANDIDATO(A)S DEVERÃO COMPARECER PARA REALIZAÇÃO DE EXAME MÉDICO PRÉ- 
ADMISSIONAL E ENTREGA DE DOCUMENTOS, CONFORME ENDEREÇO E CRONOGRAMA ABAIXO E 
APRESENTAR: 

 
- CARTEIRA DE VACINAÇÃO ATUALIZADA (ORIGINAL E CÓPIA) CONFORME RECOMENDAÇÃO DO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE E ORIGINAL DO ATESTADO DE ACUIDADE VISUAL. 

 
AV. DIONYSIA ALVES BARRETO, 99  - VILA OSASCO - OSASCO -  SP, CEP- 06086-050   

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS (ANTIGO RECURSOS HUMANOS)       

CLASSIFICAÇÃO: 73º – DIA 28/01/2022 – às 08h00 

CLASS NOME RG 

73º RENAN SOUZA DE OLIVEIRA 50689795 

 

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS: 

(Cópia simples acompanhada dos originais) 

a) 02 fotos 3X4 recentes; 

b) RG. – Cédula de identidade expedida a menos de 10(dez) anos ou R.N.E; 

c) CPF e Comprovante de Situação Cadastral no CPF, emitido pela Receita Federal ou via internet; 

https://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/CPF/ConsultaSituacao/ConsultaPublica.asp 

d) PIS / PASEP ou Pesquisa Cadastral fornecida pela Caixa Econômica Federal – CEF (não será aceito 
cartão cidadão e/ou bolsa família); 

 
e) Título de Eleitor (frente e verso); 

 
f) Certidão de Quitação Eleitoral, emitida pelo Tribunal Regional Eleitoral - TRE ou via Internet; 
http://www.tse.jus.br/eleitor/servicos/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral, expedida, no 
máximo, há 30 (trinta) dias; 

 
g) Certificado de Reservista ou Carta Patente que comprove estar em dia com o Serviço Militar 
ou dispensa de incorporação (até 45 anos); 
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h) Carteira Nacional de Habilitação - CNH vigente e na categoria exigida no Capítulo I deste 
edital, quando for o caso; 

 
i) Certidão Negativa de Regularidade da Carteira Nacional de Habilitação - CNH, quando for o 
caso; 

 
j) Comprovante de endereço (conta de luz, água, telefone ou gás) com data de até 3(três) meses 
da data de apresentação; 

 
k) Certidão de Nascimento se solteiro, Certidão de Casamento, ou Escritura Pública de União 
Estável e CPF válido do cônjuge/companheiro(a); SE VIÚVO, Certidão de Óbito; SE DIVORCIADO, 
Certidão de Casamento com a averbação; 

 
l) Certidão de Nascimento e CPF válido dos filhos menores de 18 anos; 

 
m) Caderneta de Vacinação dos filhos menores de 10 anos; 

 
n) Cópia da Declaração de Bens encaminhada à Receita Federal (Declaração de Imposto de 
Renda), relativa ao último exercício fiscal; 

 
o) Comprovante de Conta Corrente no Banco Bradesco (para o candidato que não possuir conta, 
será entregue, pela Administração, uma carta para abertura da mesma) não serão aceitas contas 
poupanças, conta salário ou contas conjuntas; 

 
p) Certidão / Declaração de Acúmulo de um ou mais cargos, mencionando o cargo / emprego / 
função pública, jornada semanal e jornada de trabalho; (Se for plantão, mencionar se é par ou 
ímpar); 

 
q) Atestado de Antecedentes da Polícia Federal e Estadual expedidos, no máximo, há 30 (trinta) 
dias, respeitando o prazo de validade descrito na própria Certidão quando houver; 
https://servicos.dpf.gov.br/antecedentes-criminais/certidao e estadual 
http://www2.ssp.sp.gov.br/atestado/novo/Atestado02.cfm. 

 
r) Apresentar Certidões dos setores de distribuição dos fóruns criminais das Justiças Federal e 
Estadual, expedidas, no máximo, há 30 (trinta) dias, respeitado o prazo de validade descrito na 
própria certidão, quando houver; http://web.trf3.jus.br/certidao/Certidao/ e estadual 
https://esaj.tjsp.jus.br/sco/abrirCadastro.do – (Ações Criminais) 

 
s) Os candidatos que constam na Lista Especial - Candidatos com Deficiência – deverão 
comparecer à perícia médica munidos de laudo médico, emitido até 30 (trinta) dias antes da 
realização da referida perícia, que ateste a espécie, o grau ou o nível de deficiência, com expressa 
referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doenças – CID, conforme 
especificado no Decreto Federal nº 3.298/99 e suas alterações, bem como a provável causa da 
deficiência; 

 
t) Carteira do Conselho Regional da Classe, (quando for o caso); 

 
u) Comprovantes de escolaridade requeridos pelo cargo (Diploma ou Certificado de Conclusão 
com Histórico Escolar); 
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v) SE APOSENTADO: Certidão/Declaração expedida pelo órgão competente, mencionando o 
tipo de aposentadoria, cargo e provento; 

 
w) Comprovação de experiência, se exigida como requisito mínimo para o cargo; 
 
 x) Outras declarações ou documentos necessários, solicitados pela Prefeitura; 
 

            y) Pesquisa de Qualificação Cadastral.  
y.1) o candidato deverá apresentar a pesquisa de qualificação cadastral junto ao Sistema do 
E-Social por meio do  
link https://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/qualificacao/qualificar.xhtml 
Em caso de inconformidades relacionadas à pesquisa, o candidato deverá regularizar sua 
situação conforme orientações do próprio site. A não regularização do cadastro implicará na 
eliminação do candidato, deste Concurso Público. 

 
  

REQUISITOS PARA O CARGO:  
 

PSICÓLOGO: - Bacharel em Psicologia, com diploma devidamente registrado e fornecido por 
instituição de ensino superior reconhecida pelo Ministério da Educação, 
 
- Registro no Conselho Regional de Psicologia (CRP - SP). 
 

 
             Conforme previsto no Capítulo XI, item 1.3, item 3, subitem s, e Capítulo XII, item 11, do 
Edital de abertura deste Concurso Público, o não atendimento pelo candidato a qualquer 
tempo, de quaisquer das condições estabelecidas implicará em sua eliminação . 

 
           Considerando o panorama mundial da pandemia do novo Coronavírus (COVID-19), 
declarada pela Organização Mundial de Saúde (OMS) desde 11 de março de 2020 e 
considerando a preservação da saúde e do bem estar dos candidatos convocados, 
INFORMAMOS: 
 

 -  A obrigatoriedade do uso de máscara de proteção facial, com cobertura total de nariz e 
boca, bem como, evitar acompanhantes. 

 
      - A proibição da permanência nos locais de atendimento após os procedimentos 

necessários. 
 
        Somente será permitida a entrada nos locais designados no horário estabelecido neste 

Edital. 
 

 
Osasco, 21 de janeiro de 2022. 

 
JUSTINO SANTOS 

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO EM EXERCÍCIO 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

CONCURSO PÚBLICO EDITAL Nº 02/2019 

 

EDITAL DE 47ª CONVOCAÇÃO PARA O CARGO DE: OFICIAL ADMINISTRATIVO 
 

Ficam convocados para realização de exame médico pré-admissional e entrega de documentos os 
candidatos classificados, de acordo com a publicação na Imprensa Oficial do Município de Osasco 
– IOMO nº 1747, de 30/10/2019 no cargo, quantidades e condições abaixo especificadas. 

 
CRONOGRAMA PARA REALIZAÇÃO DE EXAME MÉDICO PRÉ-ADMISSIONAL E ENTREGA DE 
DOCUMENTOS. 

OS CANDIDATOS DEVERÃO COMPARECER PARA REALIZAÇÃO DE EXAME MÉDICO PRÉ- 
ADMISSIONAL E ENTREGA DE DOCUMENTOS, CONFORME ENDEREÇO E CRONOGRAMA ABAIXO E 
APRESENTAR: 

 
- CARTEIRA DE VACINAÇÃO ATUALIZADA (ORIGINAL E CÓPIA) CONFORME RECOMENDAÇÃO DO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE  
- ORIGINAL DO ATESTADO DE ACUIDADE VISUAL. 

 
 AV. DIONYSIA ALVES BARRETO, 99  - VILA OSASCO  OSASCO -SP CEP- 06086-050   

 DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS (ANTIGO RECURSOS HUMANOS) 

CLASSIFICAÇÃO: 477º ao 479º - DIA 28/01/2022 - às 08h00  

CLASS. NOME RG 

477º ISABELLA MIGUEL CARVALHO DA SILVA 52858386 

478º NATHALIA DA SILVA JOSE 39610272 

479º FERNANDO SERAFIM TOZZI 32783243 

 

CLASSIFICAÇÃO: 480º ao 486º - DIA 28/01/2022 - às 09h00  

CLASS. NOME RG 

480º BERNADETE MENDONCA 32857262 

481º THIAGO GOMES FERREIRA 47990375 

482º MAYARA MARTINS SILVA SANTOS 42303336 

483º ERIC VIEIRA DE ARAUJO 53841448 

484º FELIPE SOARES DA CUNHA 48022440 

485º HENRIQUE KOIKE MEDEIROS 54774181 

486º MARCIO LUIZ DA SILVA 27870816 
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CLASSIFICAÇÃO: 487º ao 495º - DIA 28/01/2022 - às 10h00  

CLASS. NOME RG 

487º DAVID SANTOS DE LIMA 39220742 

488º JAQUELINE LEITE RODRIGUES 33321852 

489º DANIELA BARBOZA DOS SANTOS 39470946 

490º JESSICA CHRISTINA DE SANTANA FARIAS 54089723 

491º ALEXANDRA APARECIDA FLORIO LOPES 42849768 

492º GEDIAEL DORTE 20172820 

493º ANTONIO BENEDITO DE SOUSA 22549132 

494º ATILIO MARCOS FEQUETTIA ANTONELLO 8796466 

495º RAFAEL VIANA SILVA 46583316 

 

 

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS: 

(Cópia simples acompanhada dos originais) 

a) 02 fotos 3X4 recentes; 

b) RG. – Carteira de identidade expedida a menos de 10(dez) anos ou R.N.E; 

c) CPF e Comprovante de Situação Cadastral no CPF, emitido pela Receita Federal ou via internet; 

https://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/CPF/ConsultaSituacao/ConsultaPublica.asp 

d) PIS / PASEP ou Pesquisa Cadastral fornecida pela Caixa Econômica Federal – CEF (não será aceito 
cartão cidadão e/ou bolsa família); 

 
e) Título de Eleitor (frente e verso); 

 
f) Certidão de Quitação Eleitoral, emitida pelo Tribunal Regional Eleitoral - TRE ou via Internet; 
http://www.tse.jus.br/eleitor/servicos/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral, expedida, no 
máximo, há 30 (trinta) dias; 

 
g) Certificado de Reservista ou Carta Patente que comprove estar em dia com o Serviço Militar 
ou dispensa de incorporação (até 45 anos); 

 
h) Carteira Nacional de Habilitação - CNH vigente e na categoria exigida no Capítulo I deste 
edital, quando for o caso; 

 
i) Certidão Negativa de Regularidade da Carteira Nacional de Habilitação - CNH, quando for o 
caso; 

 
j) Comprovante de endereço (conta de luz, água, telefone ou gás) com data de até 3(três) meses 
da data de apresentação; 
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k) Certidão de Nascimento se solteiro, Certidão de Casamento, ou Escritura Pública de União 
Estável e CPF válido do cônjuge/companheiro(a); SE VIÚVO, Certidão de Óbito; SE DIVORCIADO, 
Certidão de Casamento com a averbação; 
l) Certidão de Nascimento e CPF válido dos filhos menores de 18 anos; 

 
m) Caderneta de Vacinação dos filhos menores de 10 anos; 

 
n) Cópia da Declaração de Bens encaminhada à Receita Federal (Declaração de Imposto de 
Renda + Recibo de Entrega), relativa ao último exercício fiscal com Recibo de Entrega; 
 
o) Comprovante de Conta Corrente no Banco Bradesco (para o candidato que não possuir conta, 
será entregue, pela Administração, uma carta para abertura da mesma) não serão aceitas contas 
poupanças, conta salário ou contas conjuntas; 

 
p) Certidão / Declaração de Acúmulo de um ou mais cargos, mencionando o cargo / emprego / 
função pública, jornada semanal e jornada de trabalho; (Se for plantão, mencionar se é par ou 
ímpar); 

 
q) Atestado de Antecedentes da Polícia Federal e Estadual expedidas, no máximo, há 30 (trinta) 
dias, respeitando o prazo de validade descrito na própria Certidão quando houver; 
Federal: https://servicos.dpf.gov.br/antecedentes-criminais/certidao e Estadual: 
http://www2.ssp.sp.gov.br/atestado/novo/Atestado02.cfm. 

 
r) Apresentar Certidões dos setores de distribuição dos fóruns criminais das Justiças Federal e 
Estadual, expedidas, no máximo, há 30 (trinta) dias, respeitado o prazo de validade descrito na 
própria certidão, quando houver; Federal: http://web.trf3.jus.br/certidao/Certidao/ e Estadual: 
https://esaj.tjsp.jus.br/sco/abrirCadastro.do – (Ações Criminais); 

 
s)  Os candidatos que constam na Lista Especial - Candidatos com Deficiência – deverão 
comparecer à perícia médica munidos de laudo médico, emitido até 30 (trinta) dias antes da 
realização da referida perícia, que ateste a espécie, o grau ou o nível de deficiência, com expressa 
referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doenças – CID, conforme 
especificado no Decreto Federal nº 3.298/99 e suas alterações, bem como a provável causa da 
deficiência; 

 
t) Carteira do Conselho Regional da Classe, (quando for o caso); 

 
u) Comprovantes de escolaridade requeridos pelo cargo (Diploma ou Certificado de Conclusão 
com Histórico Escolar); 

 
v) SE APOSENTADO: Certidão/Declaração expedida pelo órgão competente, mencionando o 
tipo de aposentadoria, cargo e provento; 
 
w) Comprovação de experiência, se exigida como requisito mínimo para o cargo; 
 
x) Outras declarações ou documentos necessários, solicitados pela Prefeitura; 
 

           y) Pesquisa de Qualificação Cadastral.  
y.1) o candidato deverá apresentar a pesquisa de qualificação cadastral junto ao Sistema do 
E-Social por meio do link 
https://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/qualificacao/qualificar.xhtml. Em caso 
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de inconformidades relacionadas à pesquisa, o candidato deverá regularizar sua situação 
conforme orientações do próprio site. A não regularização do cadastro implicará na 
eliminação do candidato, deste Concurso Público. 

REQUISITOS DE ESCOLARIDADE: 

OFICIAL ADMINISTRATIVO: Ensino Médio Completo e possuir conhecimentos básicos em 
informática. 
 - Comprovar o conhecimento básico em informática por meio de certificado de conclusão. 
 

Conforme previsto no Capítulo XI, item 1.3, item 3, subitem s, e Capítulo XII, item 11, do 
Edital de abertura deste Concurso Público, o não atendimento pelo candidato a qualquer 
tempo, de quaisquer das condições estabelecidas implicará em sua eliminação . 

 
Considerando o panorama mundial da pandemia do novo Coronavírus (COVID-19), 

declarada pela Organização Mundial de Saúde (OMS) desde 11 de março de 2020 e 
considerando a preservação da saúde e do bem estar dos candidatos convocados, 
INFORMAMOS: 

 
           -  A obrigatoriedade do uso de máscara de proteção facial, com cobertura total de nariz 
e boca, bem como, evitar acompanhantes. 
 
          - A proibição da permanência nos locais de atendimento após os procedimentos 
necessários. 
 
          Somente será permitida a entrada nos locais designados no horário estabelecido neste 
Edital.  

 
 

                                                             Osasco, 21 de janeiro de 2022. 
 

 
JUSTINO SANTOS 

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO EM EXERCÍCIO 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 
 
 

EDITAL DE DIVULGAÇÃO DOS CANDIDATOS CONSIDERADOS ELIMINADOS NO PROCESSO 
SELETIVO 001/2020. 

 
A Prefeitura do Município de Osasco, DIVULGA o resultado dos candidatos considerados 
ELIMINADOS, por não atenderem aos requisitos pré-admissionais do Edital de 4ª Convocação  
do Processo Seletivo 001/2020. 

 
 

CLASS INSCRIÇÃO RG CARGO 

42º 8851892 2 337558103 CONDUTOR DE VEÍCULO DE URGÊNCIA 
- SAMU 

 

Osasco, 21 de janeiro de 2022. 

Prefeitura do Município de Osasco 
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE OSASCO 
 

 
EDITAL DE DIVULGAÇÃO DOS CANDIDATOS CONSIDERADOS ELIMINADOS NO CONCURSO 

PÚBLICO Nº 01/2017. 
 

A Prefeitura do Município de Osasco, DIVULGA o resultado dos candidatos considerados 
ELIMINADOS, por não atenderem aos requisitos pré-admissionais do Edital de 16ª 
Convocação do Concurso Público nº 01/2017.  

 
                     
CLASS INSCRIÇÃO RG CARGO 

19º 84465 327944 ANALISTA FINANCEIRO 
 

 
Osasco, 21 de janeiro de 2022. 

 
Prefeitura do Município de Osasco 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 
 

 
EDITAL DE DIVULGAÇÃO DOS CANDIDATOS CONSIDERADOS ELIMINADOS NO CONCURSO 

PÚBLICO Nº 02/2019. 
 

A Prefeitura do Município de Osasco, DIVULGA o resultado dos candidatos considerados 
ELIMINADOS, por não atenderem aos requisitos pré-admissionais do Edital de 24ª Convocação 
do Concurso Público nº 02/2019.  

 
  
 

CLASS INSCRIÇÃO RG CARGO 
86º 6192493-8 468405186 ASSISTENTE SOCIAL 

 
 

Osasco, 21 de janeiro de 2022.  
 

Prefeitura do Município de Osasco 



@ PrefeituradeOsasco

IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE OSASCO 84    Osasco, 21 de janeiro de 2022

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OSASCO 
 

 
EDITAL DE DIVULGAÇÃO DOS CANDIDATOS CONSIDERADOS ELIMINADOS NO CONCURSO 

PÚBLICO Nº 02/2019. 
 

A Prefeitura do Município de Osasco, DIVULGA o resultado dos candidatos considerados 
ELIMINADOS, por não atenderem aos requisitos pré-admissionais do Edital de 26ª Convocação 
do Concurso Público nº 02/2019.  

 
 

CLASS INSCRIÇÃO RG CARGO 
72º 5820671-0 38602547 PSICÓLOGO 

 
 

Osasco, 21 de janeiro de 2022. 
 

                                                   Prefeitura Municipal de Osasco 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE OSASCO 

 
EDITAL DE DIVULGAÇÃO DOS CANDIDATOS CONSIDERADOS ELIMINADOS NO 

CONCURSO PÚBLICO Nº 02/2019. 
 

A Prefeitura do Município de Osasco, DIVULGA o resultado dos candidatos considerados 
ELIMINADOS, por não atenderem aos requisitos pré-admissionais do Edital de 46ª 
Convocação do Concurso Público nº 02/2019. 

 
 

CLASS INSCRIÇÃO RG CARGO 

454º 6210034-3 39409908 OFICIAL ADMINISTRATIVO 
457º 5962216-4 50189883 OFICIAL ADMINISTRATIVO 
461º 6027576-6 48082669 OFICIAL ADMINISTRATIVO 
462º 6032184-9 39432270 OFICIAL ADMINISTRATIVO 
463º 6047825-0 39874813 OFICIAL ADMINISTRATIVO 
465º 5956589-6 50798231 OFICIAL ADMINISTRATIVO 
467º 6196754-8 18325465 OFICIAL ADMINISTRATIVO 
469º 5961840-0 49201394 OFICIAL ADMINISTRATIVO 
470º 6007969-0 458789914 OFICIAL ADMINISTRATIVO 
471º 6216250-0 12522719 OFICIAL ADMINISTRATIVO 
473º 5990992-7 25845067 OFICIAL ADMINISTRATIVO 
474º 5907733-6 48398291 OFICIAL ADMINISTRATIVO 
476º 6226124-0 19536169 OFICIAL ADMINISTRATIVO 

 
 

Osasco, 21 de janeiro de 2022. 
 

Prefeitura Municipal de Osasco 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE OSASCO 
CONCURSO PÚBLICO  Nº 02/2021 

 
EDITAL DE DIVULGAÇÃO DA CLASSIFICAÇÃO DEFINITIVA 

 

A Prefeitura Municipal de Osasco,  DIVULGA aos candidatos inscritos para o cargo de Médico Psiquiatra 
Plantonista – Concurso Público  nº 02/2021, a classificação definitiva, conforme segue: 

- Lista de Candidatos Habilitados em Ordem de Classificação 

Lista Especial 
Class. Nome Inscrição Documento Nota Final 
1 º YANNE RAFAELA MENDONCA DE OLIVEIRA 0819383-5 44133899 62,500 

 
Lista Geral 
Class. Nome Inscrição Documento Nota Final 
1 º JOILSON SANTOS RODRIGUES DA SILVA 1000984-1 06820355 82,500 
2 º FELIPE DAMAZIO PACHECO 0814002-2 3776528X 80,000 
3 º TAYNE DE MIRANDA MOREIRA 0816514-9 13517741 75,000 
4 º MARIA DE LOURDES SAMPAIO AMARAL SEIXAS 0943758-4 194573679 75,000 
5 º LUIZA MAGALHAES DE OLIVEIRA 0834179-6 4183285 75,000 
6 º HEE JIN MYUNG 0812396-9 33049220 72,500 
7 º NATALIA SILVA BRAZ 0888455-2 38161193 72,500 
8 º JULIA DIAS DE OLIVEIRA CAMPOS 0999376-2 18125988 72,500 
9 º RAPHAEL CASTIGLIONI NASCIMENTO 0857249-6 2110860 72,500 
10 º MAURICIO JOSE DE ABREU FILHO 0817967-0 39394192 70,000 
11 º LUCIA CAMPANARIO BRAGA 0821131-0 35107906 67,500 
12 º LUCAS ALMEIDA SANTANA ROCHA 0921426-7 09367000 65,000 
13 º JULIO CESAR DE OLIVEIRA LEAL 0848228-4 1329972 65,000 
14 º FERNANDO SIQUEIRA KEL 0833443-9 3378139 62,500 
15 º YANNE RAFAELA MENDONCA DE OLIVEIRA 0819383-5 44133899 62,500 
16 º HIKARO JULIO SANTIAGO BARBOSA 0979764-5 6061240 62,500 
17 º NATALIA MAGNO ARAUJO FERREIRA 0916214-3 44866686 60,000 
18 º JONATHAS ALVES MONTEIRO NETO 0883952-2 8106204 60,000 
19 º MARIO DA SILVA ALBUQUERQUE JUNIOR 0910473-9 297939130 57,500 
20 º CHRISTINY ALMEIDA GUIMARAES 0814151-7 66488365 57,500 
21 º MONICA CARDOSO FRANCO DE SOUZA 0920661-2 9270498 55,000 
22 º PRISCILA CEZAR VIVAN 0841986-8 18079652 55,000 
23 º ANA CLARA LLORENTE 0873955-2 436817512 55,000 
24 º CESAR SEIJI SETOUE 0981319-5 302871329 55,000 
25 º KEITE HELEN LEONE MENDES 0907035-4 32499987 55,000 
26 º EVENY SANTOS MACHADO 0997243-9 4051656 52,500 
27 º MIGUEL TEIXEIRA DOS SANTOS NETO 0985539-4 08649845 52,500 
28 º VINICIUS DE AZEVEDO DOS SANTOS 0838919-5 63795079 52,500 
29 º FERNANDA WIEZEL BICUDO BREGION 0898983-4 20069435 52,500 
30 º VICTOR NASCIMENTO BRANDAO 0935681-9 1394288956 50,000 
31 º ANA MHALU LANZELOTTI DE MORAES 0814347-1 44343036 50,000 
32 º MARCELO MASSUYOSHI IWAMOTO 0993132-5 35336077 50,000 
33 º CILENE DENISE DE LIMA GARCIA 0941190-9 1300115 50,000 
34 º MELANIE VICTORIA BLASEK VEIZAGA DE LAMARTINE 0821411-5 43500112 50,000 

 
 

E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente Edital. 
 

Osasco, 21 de janeiro de 2022. 
 

Prefeitura Municipal de Osasco 
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SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

DIRETORIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA 

"ATO DO SECRETÁRIO" 

 

AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL PROCESSO ADM N° 435/2022 

 

INTERESSADO: SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 

ASSUNTO: CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DE VAGAS EM HOTEL, COM PENSÃO 
COMPLETA, PARA ATENDER AOS USUÁRIOS DA POLÍTICA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 

DESPACHO  

 

Considerando os elementos que constam no Processo Administrativo nº 435/2022, com 

fundamento no artigo 3º do Decreto Municipal nº 11.750, de 26 de julho de 2018; 

AUTORIZO, a Contratação, por dispensa de licitação nos termos do inciso IV artigo 25, da 

Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1.993, a favor da Empresa POUSADA DO RAINBOW 

EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nº 03.313.452/0001-11, no montante de R$ 374.400,00 

(Trezentos e Setenta e Quatro Mil, Quatrocentos Reais). 

 

I - Publique-se; 

II - Encaminhe-se à Secretaria de Planejamento, para correlação de despesa; 

III- Após a Secretaria de Finanças-SF, para emissão da Nota de Empenho; 

IV- Com posterior envio a PGM, para elaboração do respectivo Contrato. 

 

Osasco, 20 de janeiro de 2022 

 

 

José Carlos Vido 

Secretário de Assistência Social 



@ PrefeituradeOsasco

IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE OSASCO 88    Osasco, 21 de janeiro de 2022

 

 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – SAS 
DIRETORIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA 

 

PORTARIA INTERNA Nº 29, DE 21 DE JANEIRO DE 2022 
 

Dispõe sobre a NOMEAÇÃO de Gestores para 
acompanhamento do contrato que se refere o 
processo administrativo nº 435/2022. 

 

O Secretária de Assistência Social do Município de Osasco, no uso de suas atribuições legais e, 

 

CONSIDERANDO que o art. 76º do Decreto Municipal nº 11.750/2018 preconiza a competência 
dos Secretários Municipais a indicar o gestor e/ou fiscal responsável pelo acompanhamento e 
fiscalização da execução do objeto do contrato, quando verificar conduta irregular atribuída à 
pessoa física ou jurídica, inclusive seus representantes, que seja parte em contrato firmado com 
a Administração, representará ao Secretário da pasta correspondente apresentando a descrição 
dos fatos.  

 

RESOLVE:  

Art. 1º Nomear os Gestores para acompanhar a contratação e execução do contrato que se 
refere o processo administrativo nº 435/2022: 

Titular: Danielle Silva Bueno, portadora do R. G. 44.287.830 e CPF 348.756.648-69, Diretora da 
Proteção Social Especial da Secretaria de Assistência Social, servidora desta municipalidade sob 
a matrícula 144.190. 

Art. 2º Esta Portaria entrar em vigor na data de sua publicação do ano em curso, revogadas as 
disposições em contrário.  

 

 

 

 

José Carlos Vido 
Secretário de Assistência Social 
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SECRETARIA DE EMPREGO, TRABALHO E RENDA

RETIFICAÇÃO N° 02 DO EDITAL DE CHAMAMANENTO 

PÚBLICO nº 004/2021 - TERMO DE COLABORAÇÃO

CONSIDERANDO A DISPOSIÇÃO CONTIDA NO ITEM 10.6.11 

DO REFERIDO EDITAL, TRANSCRITO: 

‘10.6.11. A Comissão de Seleção terá o prazo estabelecido 

na Etapa 4 da Tabela 1 deste Edital, para conclusão do 

julgamento das Propostas de Plano de Trabalho e, 

divulgação do resultado preliminar do processo de seleção, 

podendo tal prazo ser prorrogado, de forma devidamente 

justificada. ’

Em razão da complexidade dos cálculos aritrimétricos presentes no Plano 

de trabalho, alterar as seguintes etapas do item 10.1, do referido edital:

ETAPA DESCRIÇÃO PRAZO

5 Divulgação do resultado preliminar 24/01/2022

6 Interposição de recursos e 

contrarrazões contra o resultado 

preliminar

05 (cinco) dias 

úteis contados da 

divulgação do 

resultado 

preliminar e 

05 (cinco) dias 

úteis para 

contrarrazões 

contados da 

intimação pela 

IOMO

7 Julgamento de eventuais recursos 05 (cinco) dias 
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pela Comissão de Seleção (podendo 

reformar ou encaminhar o recurso 

devidamente informado à autoridade 

competente para decidir)

úteis após prazo 

final de 

apresentação das 

contrarrazões aos 

recursos

8 Homologação e publicação do 

resultado final de julgamento das 

Propostas de Plano de Trabalho, 

lavrado em ata, contendo a lista 

classificatória das propostas com a 

respectiva pontuação, discriminação 

das OSC’s selecionadas (art. 37 do 

Decreto Municipal nº 11.384/2016) e 

determinação da data para sessão 

pública de entrega dos documentos de 

habilitação.

16/02/2022

(esta data é 

estimada)

9 Sessão pública para as OSC’s 

selecionadas, na ordem de 

classificação e somente do número 

necessário previsto no Edital de 

Chamamento Público, apresentarem 

os documentos que comprovem a 

habilitação de acordo com no Item 9 

deste Edital

23/02/2022

(esta data é aquela 

que consta na 

Etapa 8 supra)

10 Avaliação dos documentos de 

habilitação

02/03/2022

(esta data é 

estimada)

11 Notificação às OSC’s selecionadas 

para regularizarem a documentação 

que não esteja conforme com o § 1º do 

Em até 05 (cinco) 

úteis contados da 

notificação 
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artigo 38 do Decreto Municipal nº 

11.384/2016 e as certidões com prazo 

de vigência expirado (§ 4º do art. 38 

do Decreto Municipal nº 

11.384/2016)

12 Na hipótese das OSC’s selecionadas 

não atenderem aos requisitos exigidos 

serão convidadas aquelas 

imediatamente mais bem classificadas 

para aceitar a celebração da parceria 

(§§ 5º e 6º do Decreto Municipal nº 

11.384/2016).

O procedimento dos §§ 5º e 6º do 

Decreto Municipal nº 11.384/2016 

será seguido sucessivamente até final 

seleção das OSC’s que atenderem as 

especificações da Lei Federal nº 

13.019/2014, do Decreto Municipal nº 

11.384/2016 e deste Edital. 

09/03/2022

(esta data é 

estimada)

13 Publicação da ata de julgamento dos 

documentos de habilitação na IOMO e 

no sítio oficial da Prefeitura contendo 

a lista da(s) OSC(s) vencedora(s).

06/04/2022

(esta data é 

estimada)

14 Abertura de prazo para apresentação 

de recursos e contrarrazões (art. 39 do 

Decreto Municipal nº 11.384/2016)

05 (cinco) dias 

úteis para recursos 

contados da

publicação da ata e 

05 (cinco) dias 

úteis para 

contrarrazões 
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contados da 

intimação pela 

IOMO

15 Análise dos recursos pela Comissão de 

Seleção ou Autoridade Superior (§ 1º 

do art. 39 do Decreto Municipal nº 

11.384/2016)

De 05 (cinco) a 10 

(dez) dias após 

prazo final de 

apresentação das 

contrarrazões aos 

recursos

16 Publicação da ata de julgamento final 

contendo o resultado definitivo do 

Chamamento Público na IOMO e sítio 

oficial da Prefeitura do Município de 

Osasco.

06/05/2022

(esta data é 

estimada)

Osasco, 21 de janeiro de 2022.

Gelso Lima
Secretário de Emprego, Trabalho e Renda

Comissão de Seleção - Titulares

Hermes da Silva Cavalcante
Mat.: 195.628 | Titular

Marco Antônio Villela 
Mat.: 196.792 | Titular

Patrícia Faria Guimarães
Mat.: 91.698 | Titular

Comissão de Seleção Suplentes

Renata Fernanda Pereira Feitosa 
Mat.: 152.928 | Suplente 

Ricardo Derli de Oliveira Gabriel 
Mat.: 138.839 | Suplente
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SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS

 

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E RECURSO HÍDRICOS  
 

Sede: Av. Bussocaba, 300 – Vila Campesina – Osasco – SP – CEP 06023-020 – Fone: 3652-9511 
Home: www.osasco.sp.gov.br  -  e-mail: sema@osasco.sp.gov.br 

 

 

 
 
 
DESPACHO DO SR. SECRETÁRIO  
 
Processo: 022572/2022 
 
INTERESSADO: PAOLA BREVILHERI SANTOS  
DEFERIDO 
AUTO DE MULTA: 090005 
  
FABIO GROSSI 
SECRETARIO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS 
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SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E RECURSO HÍDRICOS  
 

Sede: Av. Bussocaba, 300 – Vila Campesina – Osasco – SP – CEP 06023-020 – Fone: 3652-9511 
Home: www.osasco.sp.gov.br  -  e-mail: sema@osasco.sp.gov.br 

 

 

 
 
 
DESPACHO DO SR. SECRETÁRIO  
 
Processo: 022633/2022 
 
INTERESSADO: JORGE HIGINO DE MELO 
INDEFERIDO 
AUTO DE MULTA: 090003 
  
FABIO GROSSI 
SECRETARIO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS 



@ PrefeituradeOsasco

IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE OSASCO 96    Osasco, 21 de janeiro de 2022

SECRETARIA DE SAÚDE

    PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 
 

 

Avenida João Batista, 480 - Centro - CEP: 06097-095 Tel.: (11) 3699 – 8900 
 

ATA de Julgamento de Habilitação 

Recursos e Contrarrazões  

 

Osasco, 21 de janeiro de 2022. 

 

A Comissão Especial de para Seleção de Organização Social para gerenciamento do 
Hospital Antônio Giglio (instituída pela Portaria Interna SS 018/21). 

Pauta: 

- ANÁLISE E JULGAMENTO DOS RECURSOS E CONTRARRAZÕES DA HABILITAÇÃO 
CHAMAMENTO PÚBLICO 011/2021 – Hospital Antônio Giglio 

Ao vigésimo primeiro dia do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e dois, às quatorze 

horas, reuniram-se os membros da Comissão Especial de Seleção, instituída pela Portaria Interna 

SS nº 018/2021 - SS, de forma remota por conta dos protocolos de prevenção a Covid-19. Após 

consideração de todos os apontamentos realizados pela Irmandade da Santa Casa de 

Misericórdia de São Bernardo do Campo em seu recurso protocolado e também da análise das 

contrarrazões apresentadas pela Beneficência Hospitalar de Cesário Lange quanto ao 

Julgamento de Habilitação - Envelope 1, a Comissão que:  

- Dos recursos apresentados pela Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de São 

Bernardo do Campo: 

Item 5.6 – Declaração de Cumprimento do artigo 18 da Lei Municipal 4343/2009, quando 

houver: 

A declaração fora assinada pela representante Credenciada no ato de abertura do Chamamento, 

a qual apresentou procuração está juntada ao Processo Administrativo. Uma vez que fora 

credenciada como representante legal da Organização Social participante e que no rol de 

documentos exigidos para Habilitação no Item 5 do Edital não consta que deverá apresentar 

nova procuração a Comissão rechaça a possibilidade de inabilitação pleiteada pela Irmandade 

da Santa Casa de Misericórdia de São Bernardo do Campo e relação a documentação 

apresentada pela Beneficência Hospitalar de Cesário Lange para este item; 

Item 5.17 –Balanço Patrimonial e Demonstração de Resultados do Exercício, exigível em Lei 

que comprovem a boa situação financeira da ORGANIZAÇÃO SOCIAL e Item 5.18 – A boa 

situação financeira será comprovada a partir do Indice (s) de Solvência (IS), Liquidez Geral 
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Avenida João Batista, 480 - Centro - CEP: 06097-095 Tel.: (11) 3699 – 8900 
 

(LG) e Liquidez Corrente (LC), maiores ou iguais a 1 (um), resultantes da aplicação da(s) 

fórmula(s) abaixo, com os valores extraídos de seu balanço patrimonial: 

Foram apresentados pela Beneficência Hospitalar de Cesário Lange o Balanço na forma da 

Lei, relacionado a provisão do contrato de subvenção, estes foram contabilizados como 

receita conforme preconiza o Pronunciamento Técnico CPC 07 do Comitê de 

Pronunciamentos Contábeis, quanto ao lançamento do PIS nas despesas sem provisão no 

passivo entendemos que o PIS sobre a Folha de Pagamento de pessoas jurídicas imunes e 

das isentas deve ser contabilizado a débito da conta Despesas com Pessoal - Encargos 

Sociais, no grupo de Despesas Administrativas, pois não se trata de contribuição incidente 

sobre as receitas.  

Uma vez que fora constatado que não houve, aparentemente, manipulação dos 

lançamentos contábeis para obtenção de índices positivos a Comissão de Seleção não aceita 

os argumentos apresentados pela Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de São 

Bernardo do Campo em seu recurso impetrado em desfavor a Beneficência Hospitalar de 

Cesário Lange, pleiteando a sua inabilitação nestes itens; 

Item 5.19 – A participante deverá apresentar certidão dos processos cíveis em andamento 

e certidão negativa de recuperação judicial, extrajudicial, falência e concordata, expedidas 

pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica. 

Quanto as alegações recursais referentes a aceitação da certidão dos processos cíveis em 

andamento e certidão negativa de recuperação judicial, extrajudicial, falência e concordata, 

expedidas pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, a Beneficência Hospitalar de Cesário 

Lange apresentou a Certidão Estadual de Distribuições Cíveis, na qual constam todas as 

informações exigidas no edital, sendo que a Organização apresentou ainda a certidão de 

objeto e pé na qual não constam qualquer item que a impeça de participar do Chamamento 

ora tratado, ademais, quanto a juntada de certidão de processos cíveis em andamento da 

justiça estadual TJSP, essa não é exigida no Edital de Chamamento, uma vez que conforme 

o item supracitado é exigida apenas as certidões expedidas pelo distribuidor da sede da 

pessoa jurídica. Analisada a certidão, a Comissão Especial não encontrou irregularidades 

que possam inabilitar a Beneficência Hospitalar de Cesário Lange neste item. 
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Item 5.21 – Comprovação de experiências anteriores, pertinentes e compatíveis com o 

objeto do CONTRATO DE GESTÃO, mediante apresentação de cópias de Contratos de 

Gestão, Termos de Convênio, Termos de Parcerias ou atestados(s) fornecidos(s) por 

pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, indicando local, natureza, volume, de 

atendimento, qualidade e cumprimento de prazos que permitam avaliar o desempenho da 

Organização Social, Item 5.22 – O atestado deverá especificar o tipo de serviço prestado e 

Item 5.23 – Comprovação, por sua documentação legal, de que a Organização Social possui 

no seu quadro, Responsável Técnico (médico), detentor de atestado(s) emitido(s) por 

pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, que comprove(m) ter realizado ou 

participado da administração e gerenciamento de Unidade de Saúde equivalente ao objeto 

deste chamamento; 

Referente as alegações recursais relacionadas aos itens 5.21, 5.22 e 5.23, não se aplica o 

pleito da Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de São Bernardo do Campo pois o Edital 

em seu item 5.21 exige a “comprovação de experiências anteriores, pertinente e 

compatíveis com o objeto”, haja vista que a Beneficência Hospitalar de Cesário Lange 

apresenta comprovação de gestão de Hospitais, mesmo que em unidades de médio porte, 

atende o solicitado no edital, observando que os números de leitos gerenciados pela 

Organização são considerados pela Comissão Especial pertinentes e compatíveis com o 

objeto do contrato de gestão, sendo assim a Comissão não aceita o recurso apresentado 

pela Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de São Bernardo do Campo para os itens 

5.21,05.22 e 5.23. 

- Das contrarrazões apresentadas pela Beneficência Hospitalar de Cesário Lange: 

Item 5.6 – Declaração de Cumprimento do artigo 18 da Lei Municipal 4343/2009, quando 

houver: 

Contrarrazões avaliadas e aceitas pela Comissão Especial de Seleção para o item supracitado. 

Item 5.17 –Balanço Patrimonial e Demonstração de Resultados do Exercício, exigível em Lei 

que comprovem a boa situação financeira da ORGANIZAÇÃO SOCIAL e Item 5.18 – A boa 

situação financeira será comprovada a partir do Índice (s) de Solvência (IS), Liquidez Geral 

(LG) e Liquidez Corrente (LC), maiores ou iguais a 1 (um), resultantes da aplicação da(s) 

fórmula(s) abaixo, com os valores extraídos de seu balanço patrimonial: 
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Contrarrazões avaliadas e aceitas pela Comissão Especial de Seleção para os itens supracitados. 

Item 5.19 – A participante deverá apresentar certidão dos processos cíveis em andamento 

e certidão negativa de recuperação judicial, extrajudicial, falência e concordata, expedidas 

pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica. 

Contrarrazões avaliadas e aceitas pela Comissão Especial de Seleção para o item supracitado. 

Item 5.21 – Comprovação de experiências anteriores, pertinentes e compatíveis com o 

objeto do CONTRATO DE GESTÃO, mediante apresentação de cópias de Contratos de 

Gestão, Termos de Convênio, Termos de Parcerias ou atestados(s) fornecidos(s) por 

pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, indicando local, natureza, volume, de 

atendimento, qualidade e cumprimento de prazos que permitam avaliar o desempenho da 

Organização Social, Item 5.22 – O atestado deverá especificar o tipo de serviço prestado e 

Item 5.23 – Comprovação, por sua documentação legal, de que a Organização Social possui 

no seu quadro, Responsável Técnico (médico), detentor de atestado(s) emitido(s) por 

pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, que comprove(m) ter realizado ou 

participado da administração e gerenciamento de Unidade de Saúde equivalente ao objeto 

deste chamamento; 

Contrarrazões avaliadas e aceitas pela Comissão Especial de Seleção para os itens supracitados. 

Consoante a análise dos recursos, contrarrazões e demais alegações acima, a 
Comissão Especial de Seleção resolve manter a habilitação das Organizações Sociais para a 
próxima fase de seleção conforme publicado na ata de Julgamento de Habilitação do dia 
cinco de janeiro de dois mil e vinte e dois que segue abaixo: 
 

“Estão HABILITADAS as seguintes Organizações Sociais para próxima fase de 

seleção: 

 Beneficência Hospitalar de Cesário Lange; 

 Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de São Bernardo do 
Campo;” 

 

A Comissão Especial de Seleção informa que a abertura do Programa de Trabalho – 

Envelope 2 fica marcada para dia 24 de janeiro de 2022, na Sede da Secretaria de Saúde 

– Sala de Reunião, localizada na Avenida João Batista nº 480, às 9hs da manhã. 
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Nada mais havendo a tratar e ninguém mais querendo fazer uso da palavra, lavrou-se a 

presente ATA, que segue assinada pela Comissão para publicação na Imprensa Oficial. 

 

                                        João Ricardo Morina da Silva 

Presidente Comissão Especial de Seleção 
 
Membros: 

Antônio Cesar dos Santos _____________________________________ 
 
Juliana Rodrigues da Silva _____________________________________ 
 
Arnaldo Luiz Barboza _________________________________________ 
 
Aparecida Bispo Avelar ________________________________ 
 
Eduardo Ferreira Guimarães ____________________________________ 
 
Tânia Mara Lourenço Vesentini________________________________ 
 
Fernando Mariano da Rocha______________________________________ 
 
Eduardo Ezequiel Alves de Paula________________________________ 
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Gabinete do Secretário 
 

 

AUTORIZO 

PROCESSO ADM Nº 297776/2019 

INTERESSADO: SECRETARIA DE SAÚDE  

ASSUNTO: Aditamento temporário de 90 (noventa) dias – Aumento de atendimento em razão 
do Surto de Gripe. 

DESPACHO 

Considerando os elementos que constam neste Processo Administrativo 29776/2019, em 
especial o parecer de fls 13386-13398 emitido pela Procuradoria Geral do Município, AUTORIZO 
o aditamento do Contrato nº 043/2021, pelo prazo de 90 dias, a partir de 21 de janeiro de 2021, 
com a Organização Social Beneficência Hospitalar de Cesário Lange, no valor total de R$ 
425.914,80 (quatrocentos e vinte e cinco mil, novecentos e quatorze reais e oitenta centavos). 

 

Osasco, 21 de janeiro de 2022. 

 

__________________________________ 
Fernando Machado Oliveira 

Secretário de Saúde 
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Gabinete do Secretário 
 

 

AUTORIZO 

PROCESSO ADM Nº 29780/2019 

INTERESSADO: SECRETARIA DE SAÚDE  

ASSUNTO: Aditamento temporário de 90 (noventa) dias – Aumento de atendimento em razão 
do Surto de Gripe. 

DESPACHO 

Considerando os elementos que constam neste Processo Administrativo 29780/2019, em 
especial o parecer de fls 11232-11244 emitido pela Procuradoria Geral do Município, AUTORIZO 
o aditamento do Contrato nº 033/2021, pelo prazo de 90 dias, a partir de 21 de janeiro de 2021, 
com a Organização Social Beneficência Hospitalar de Cesário Lange, no valor total de R$ 
454.864,80 (quatrocentos e cinquenta e quatro mil, oitocentos e sessenta e quatro reais e 
oitenta centavos). 

 

Osasco, 21 de janeiro de 2022. 

 

__________________________________ 
Fernando Machado Oliveira 

Secretário de Saúde 
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AUTORIZAÇÃO DE INÍCIO DE SERVIÇO 

 
 

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE OSASCO 
 
CONTRATADO: IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE SÃO BERNARDO 
DO CAMPO 
 
CNPJ: 47.708.771/0001-00 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 19.490/2020 
 

OBJETO: SELEÇÃO DE ORGANIZAÇÃO SOCIAL PARA GERENCIAMENTO E 

OPERACIONALIZAÇÃO DA UNIDADE PRONTO SOCORRO DR CONRADO CESARINO 

NUVOLINI. 
 

Tendo em vista o resultado do certame no qual a IRMANDADE DA SANTA CASA DE 

MISERICÓRDIA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO – CNPJ: 47.708.771/0001-00, foi considerada 

vencedora apresentando a melhor pontuação dentre as participantes, solicitamos o início em caráter de 

urgência dos serviços de GERENCIAMENTO E OPERACIONALIZAÇÃO DA UNIDADE DE 

PRONTO SOCORRO DR CONRADO CESARINO NUVOLINI, conforme tratativas realizadas no 

processo administrativo 19.490/2021. 

 
LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
  

01 
Unidade de Pronto Socorro Dr Conrado Cesarino Nuvolini – P.S. Santo 
Antônio. 
Av. João de Andrade, 958, Jd. Santo Antônio, Osasco - SP  

 
Fica a vigência e efeitos validados a partir de 12 de janeiro de 2021.  
 
Colocando-nos a inteira disposição para quaisquer esclarecimentos, firmamo-nos, 

 
Osasco, 12 de janeiro de 2021. 
 
 
Atenciosamente. 

 
FERNANDO MACHADO OLIVEIRA 

Secretário Municipal de Saúde 
 
 
À 
IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO.  
Endereço: Av. Robert Kennedy, 2900 - Assunção, São Bernardo do Campo - SP, 09860-214 
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FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLÓGICO DE OSASCO

Fundação Instituto Tecnológico de Osasco
CNPJ: 73.050.536/0001-95

Rua Camélia, 26 – Jardim das Flores – CEP: 06110-300
Fone/Fax: 55 (11) 3652-3000

FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLÓGICO DE OSASCO
Rua Camélia, 26 – Jardim das Flores – Osasco – SP - Brasil

PORTARIA Nº. 006/2022

JOSÉ CARLOS PEDROSO, Presidente da Fundação Instituto 

Tecnológico de Osasco – FITO, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 

Lei,

Resolve:

EXONERAR a pedido, a partir de 18 de janeiro de 2022, nos termos 

do artigo 14, inciso XXIII, do Estatuto da FITO – Decreto nº. 9372/04 e suas 

posteriores alterações, CLAUDIO MASSAHIKO ISHIHARA, nomeado ao cargo 

de provimento efetivo de TÉCNICO EM GESTÃO – ASSISTÊNCIA 

ADMINISTRATIVA, através da portaria nº 039/2021.

Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo 

seus efeitos a 18 de janeiro de 2022.

Osasco, 20 de janeiro de 2022.

JOSÉ CARLOS PEDROSO
Presidente
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Fundação Instituto Tecnológico de Osasco
CNPJ: 73.050.536/0001-95

Rua Camélia, 26 – Jardim das Flores – CEP: 06110-300
Fone/Fax: 55 (11) 3652-3000

FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLÓGICO DE OSASCO
Rua Camélia, 26 – Jardim das Flores – Osasco – SP - Brasil

PORTARIA Nº. 007/2022

JOSÉ CARLOS PEDROSO, Presidente da Fundação Instituto 

Tecnológico de Osasco – FITO, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 

Lei,

Resolve:

EXONERAR a pedido, a partir de 19 de janeiro de 2022, nos termos 

do artigo 14, inciso XXIII, do Estatuto da FITO – Decreto nº. 9372/04 e suas 

posteriores alterações, DANIEL PENNA FIGUEIRA, nomeado ao cargo de 

provimento efetivo de TÉCNICO EM GESTÃO – ASSISTÊNCIA 

ADMINISTRATIVA, através da portaria nº 039/2021.

Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo 

seus efeitos a 19 de janeiro de 2022.

Osasco, 20 de janeiro de 2022.

JOSÉ CARLOS PEDROSO
Presidente
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE OSASCO
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ALEXANDRA LEAL MUSA JECKEL - OFICIAL

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E DE INTERDIÇÕES E TUTELAS DO 1º SUBDISTRITO DA SEDE-OSASCO/SP

Faço saber que pretendem se casar e apresentaram os documentos exigidos pelo art.1525 do Código Civil Brasileiro.

PODER JUDICIÁRIO

  1º OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS 
NATURAIS DA SEDE DE OSASCO/SP     

                       Bel. Alexandra Leal Musa                          

Faço saber que pretendem se casar  e  apresentaram  
os  documentos exigidos pelo art. 1525 do Código 
Civil Brasileiro. 

RAFAEL RODRIGUES DE MOURA, estado civil 
divorciado, profissão bombeiro civil,  nascido em 
Carapicuíba,  SP no dia vinte e três de março  de  mil  
novecentos  e oitenta e oito (23/03/1988), residente e 
domiciliado  na  Rua Itália, 242, casa 03, Jardim D'Abril, 
Osasco, SP, filho de JURENILVA RODRIGUES DE 
MOURA.                                MARIA  BETANIA PEREIRA 
DO NASCIMENTO, estado civil solteira, profissão 
cuidadora, nascida em São João do Piauí - PI, 
Registrado em Petrolina   PE,  São  João do Piauí PI no 
dia doze de janeiro de mil novecentos e oitenta e cinco 
(12/01/1985), residente e domicilia da na Avenida 
Sarah Veloso,  1086,  Veloso,  Osasco,  SP,  filha  de 
JOÃO ANTONIO BISPO DO NASCIMENTO e de 
MARIA DAS GRAÇAS PEREIRA DO NASCIMENTO.        

OSEAS  SANTANA  DAVID,  estado  civil  solteiro,  
profissão  ajudante, nascido  em  Ibiúna,  SP  no dia 
vinte e seis de julho de mil novecentos  e noventa e 
cinco (26/07/1995), residente e domiciliado na Rua  
Egídio Mariano da Silva, 62, Jardim Roberto, Osasco, 
SP, filho de LUIZ DAVID e de ELDA MARIA DE 
SANTANA.                                ANA   KETLYN  FERREIRA  
DOS  SANTOS  ARAUJO,  estado  civil  solteira, 
profissão manicure e pedicure, nascida em 
Carapicuíba, SP no  dia  vinte  e  nove  de  julho  de  
dois  mil e três (29/07/2003), residente  e  domiciliada  
na  Rua Egídio Mariano da Silva, 07, Jardim Roberto,  
Osasco,  SP, filha de ROBERTO CARLOS SILVA 
ARAUJO e de NUBIA FERREIRA DOS SANTOS.        

RAFAEL DOS SANTOS RIBEIRO, estado civil solteiro, 
profissão professor, nascido  em  8º RCPN, Rio de 
Janeiro, RJ no dia dez de janeiro   de  mil  novecentos  
e  noventa  (10/01/1990),  residente  e domiciliado  na 
Rua João Oxisque, 233, Vila Yara, Osasco, SP, filho de 
MARDILHER RAMALHO RIBEIRO e de ANDRÉA DOS 
SANTOS RIBEIRO.             NICOLE  CAROLINE  DE  
ALMEIDA FURLAN, estado civil solteira, profissão 
supervisora  em saúde, nascida em 28º Subdistrito 
Jardim Paulista, São Paulo,  São  Paulo, SP no dia 
quatorze de dezembro de mil novecentos e noventa  e  
dois  (14/12/1992),  residente  e  domiciliada na Rua 
João Oxisque,  233,  Vila  Yara,  Osasco, SP, filha de 
VALDEMIR FURLAN e de SIMONE DE ALMEIDA 
FURLAN.          

ANDERSON DE OLIVEIRA COSTA, estado civil 
divorciado, profissão técnico de  informática,  nascido  
em  Manaus, AM  no  dia quatro de dezembro  de mil 
novecentos e oitenta e seis (04/12/1986), residente e 
domiciliado  na Rua Guatemala, 28, casa 2, Jardim 
D'Abril, Osasco, SP, filho de RAIMUNDO DA SILVA 
COSTA e de SOLANGE DE OLIVEIRA COSTA.      
DAYANE  DE  ALMEIDA SOARES, estado civil solteira, 
profissão autônoma, nascida  em 3º Distrito de Maceió, 
AL no dia primeiro de junho de   mil  novecentos  e  
noventa  e  sete  (01/06/1997),  residente  e domiciliada  
na Rua Guatemala, 28, casa 2, Jardim D'Abril, Osasco, 
SP, filha de LUCIANO SOARES DA SILVA e de MARY 
DE ALMEIDA.                 

 

ÉLBER  MATEUS  ROCHA,  estado  civil  solteiro,  
profissão estoquista, nascido em 1º Subdistrito de 
Osasco, Osasco, SP no dia vinte e três de maio  de  mil  
novecentos  e  oitenta e sete (23/05/1987), residente e 
domiciliado  na Rua Olívio Basílio Marçal, 490, apto 104 
B, São Pedro, Osasco,  SP, filho de BELMIRO 
FERNANDES DA ROCHA e de MARIA DO SOCORRO 
MATEUS ROCHA.                                                         LUANA  
XAVIER  DAVID,  estado  civil  solteira,  profissão 
analista de prevenção   a   fraude,   nascida  em  Barueri  
-  SP,  Registrada  em Carapicuíba,  Barueri,  SP  no  
dia  vinte  e  nove  de  junho  de mil novecentos  e  
noventa e dois (29/06/1992), residente e domiciliada na 
Rua  Olívio  Basílio  Marçal,  490, apto 104 B, São 
Pedro, Osasco, SP, filha de MARCIO DAVID e de 
SHIRLENE XAVIER DA SILVA DAVID.     

LUÃN  HENRIQUE  DE  PAULA,  estado civil solteiro, 
profissão autônomo, nascido em 1º Subdistrito de 
Osasco, Osasco, SP no dia vinte e três de julho  de  mil  
novecentos  e noventa e seis (23/07/1996), residente e 
domiciliado  na Rua Circular, 402, Santo Antônio, 
Osasco, SP, filho de NOEMIA BENEDITA DE PAULA.                                             
LORENA VERONICA PINHEIRO DE OLIVEIRA, 
estado civil solteira, profissão operadora de call-center, 
nascida em 2º Subdistrito de Osasco, Osasco, SP  no  
dia  trinta  de  dezembro  de  mil novecentos e noventa 
e seis (30/12/1996),  residente e domiciliada na Rua 
Deodate Pereira Rezende, 260,  Jaguaribe, Osasco, 
SP, filha de VALDIR PINHEIRO DE OLIVEIRA e de 
HELENA DA SILVA PEREIRA OLIVEIRA.                                      

IGOR RODRIGUES DE ABREU, estado civil solteiro, 
profissão , nascido em 1º  Subdistrito  de Osasco, 
Osasco, SP no dia vinte e oito de março de mil  
novecentos e noventa e oito (28/03/1998), residente e 
domiciliado Viela  Lauro  Corona, 37, Cipava, Osasco, 
SP, filho de EDINIZ LOPES DE ABREU e de 
MARLENE RODRIGUES.                                         JHOSILY  
DOMINGUES  SANTANA,  estado civil solteira, 
profissão do lar, nascida  em 2° Subdistro de Osasco, 
Osasco, SP no dia cinco de janeiro de   mil  novecentos  
e  noventa  e  sete  (05/01/1997),  residente  e 
domiciliada  Rua  Henrique  Lofredo,  38, cs 2, 
Padroeira, Osasco, SP, filha  de  JOSÉ  SEBASTIÃO  
DE  OLIVEIRA  SANTANA e de ZILDA DOMINGUES 
SANTANA.           

ANDERSON  ARTHUR  PEREIRA  DA  SILVA, estado 
civil solteiro, profissão operador  de  telemarketing, 
nascido em 39° Subdistrito Vila Madalena, São  Paulo,  
São  Paulo,  SP  no  dia  vinte  e três de janeiro de mil 
novecentos e oitenta e um (23/01/1981), residente e 
domiciliado na Rua Paraibana,  524,  casa 03, Jardim 
Conceição, Osasco, SP, filho de JOSE CARLOS DA 
SILVA e de EDNA MARIA PEREIRA DE MELO DA 
SILVA.             KÁTIA  MARIA  PAZIAN,  estado civil 
divorciada, profissão operadora de telemarketing,  
nascida  em São Caetano do Sul, São Caetano do Sul, 
SP no  dia  vinte  e  nove de dezembro de mil 
novecentos e oitenta e oito (29/12/1988),  residente e 
domiciliada na Rua Paraibana, 524, casa 03, Jardim  
Conceição,  Osasco, SP, filha de JOSÉ CARLOS 
PAZIAN e de MARIA JOSÉ BERNARDO DA SILVA 
PAZIAN.                                         
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THIAGO  VINICIUS  SANTOS  OLIVEIRA,  estado  civil 
solteiro, profissão gerente  de  loja, nascido em 2º Oficio 
de Itabuna, Itabuna, BA no dia vinte  e nove de agosto 
de mil novecentos e noventa e um (29/08/1991), 
residente  e domiciliado na Rua Juan Vicente, 482, 
apto. 65, bloco 33, Bandeiras,  Osasco,  SP,  filho  de  
CLAYTON  MARCUS  ANTUNES DA SILVA OLIVEIRA 
e de IOLANDA NASCIMENTO SANTOS OLIVEIRA.                     
ADIELE  CARAÇA  FERREIRA,  estado  civil solteira, 
profissão contadora empresária,  nascida  em 1º 
Subdistrito de Jundiaí, Jundiaí, SP no dia primeiro  de  
junho  de mil novecentos e noventa e cinco 
(01/06/1995), residente  e  domiciliada  na  Rua 
Americana, 42, Serpa, Caieiras, SP, filha  de  ANTONIO  
CLÁUDIO  FERREIRA  e  de  ALEXANDRA BARBOSA 
CARAÇA FERREIRA.        

JOILSON  FRANCISCO  RAMOS,  estado civil solteiro, 
profissão autônomo, nascido em 2º Ofício de Vitória da 
Conquista, Vitória da Conquista, BA no  dia  quatorze  
de  outubro  de  mil  novecentos  e  noventa e sete 
(14/10/1997),  residente  e  domiciliado  na Rua 
Teotônio Vilela, 342, Santa  Maria,  Osasco,  SP, filho 
de VALMIRO OLIVEIRA RAMOS e de MAURA 
FRANCISCA RAMOS.                                                      
JADIELSA  REIS  LIMA, estado civil solteira, profissão 
do lar, nascida em  42° Subdistrito Jabaquara, São 
Paulo, São Paulo, SP no dia sete de setembro  de mil 
novecentos e oitenta e sete (07/09/1987), residente e 
domiciliada  na  Rua  Teotônio  Vilela,  342, Santa 
Maria, Osasco, SP, filha de JOSÉ REIS LIMA e de ANA 
BELA REIS LIMA.               

JOSÉ  MILTON  DOMINGUES,  estado  civil  viúvo,  
profissão aposentado, nascido  em Candido Mota, 
Candido Mota, SP no dia treze de novembro de mil   
novecentos   e   sessenta  e  cinco  (13/11/1965),  
residente  e domiciliado  na Rua Saturno, 81, C/2, Santo 
Antônio, Osasco, SP, filho de ANTONIO ROQUE 
DOMINGUES e de BENEDITA LAZARA DA SILVA 
DOMINGUES.   FABIENE   RITA  DA  SILVA  COSTA,  
estado  civil  solteira,  profissão autônoma,  nascida  em 
Registrado em Embu-Guaçu,  São Paulo, SP  no  dia  
dezoito  de  abril  de  mil  novecentos  e oitenta e oito 
(18/04/1988),  residente  e domiciliada na Rua Saturno, 
81, C/2, Santo Antônio,  Osasco,  SP, filha de ALOISIO 
MARTINS COSTA e de ROSANA RITA DA SILVA.                                                                                                              

RICARDO    MIRANDA   BATISTA,   estado   civil   
solteiro,   profissão encapsulador,  nascido  em 2° 
Subdistrito de Osasco, Osasco, SP no dia vinte  e  três  
de  agosto  de  mil  novecentos  e  noventa  e  quatro 
(23/08/1994),  residente e domiciliado na Rua Nelson 
Palamin, 15, Novo Osasco,  Osasco,  SP,  filho  de  
JOSÉ  BATISTA  DE SOUZA e de SOCORRO 
MIRANDA BATISTA.                                                      
LAYANE  BATISTA  SILVA,  estado  civil  solteira, 
profissão atendente, nascida  em  18° Subdistrito 
Ipiranga, São Paulo, São Paulo, SP no dia seis  de  
outubro  de  mil  novecentos  e noventa e três 
(06/10/1993), residente  e  domiciliada  na  Rua  Nelson  
Palamin,  15, Novo Osasco, Osasco, SP, filha de 
HUMBERTO DE MOURA SILVA e de MARIA BATISTA 
SILVA. 

 

 

 

EDMILSON FERREIRA DA VERA, estado civil solteiro, 
profissão motorista, nascido  em  Socorro - PI, 
Registrado em Sítio Novo do Tocantins - TO, Socorro  
no  dia  sete  de  agosto de mil novecentos e sessenta 
e oito (07/08/1968),  residente e domiciliado na Rua 
Pastor Ezequias Ribeiro, 01,  casa 4, Jardim Roberto, 
Osasco, SP, filho de PASCOAL DA VERA CRUZ e de 
NEUZA FERREIRA DA VERA.                                          
BRUNA  DE  JESUS  LIMA,  estado  civil  solteira,  
profissão diarista, nascida  em  Ipiaú,  Ipiaú,  BA  no  dia  
primeiro  de  janeiro de mil novecentos e oitenta e 
quatro (01/01/1984), residente e domiciliada na Rua  
Itaquaçu,  22,  casa 3, Sítio Pedra Bonita, Jandira, SP, 
filha de ANTONIA DE JESUS LIMA.                                                 

GILSIMAR  SANTOS DA SILVA, estado civil solteiro, 
profissão técnico de T.I,  nascido  em  Una,  Una,  BA  
no  dia  cinco  de fevereiro de mil novecentos  e  noventa 
e três (05/02/1993), residente e domiciliado na Rua  
Inajar Pereira de Souza, 20, Casa 1, Padroeira, 
Osasco, SP, filho de GILSON NASCIMENTO DA SILVA 
e de MARIA DA GLORIA DOS SANTOS.        BIANKA 
ANDRADE CARDOSO, estado civil solteira, profissão 
representante de  envio,  nascida em 2º Subdistrito de 
Osasco, Osasco, SP no dia dez de setembro de mil 
novecentos e noventa e oito (10/09/1998), residente e  
domiciliada  na Rua Inajar Pereira de Souza, 20, Casa 
1, Padroeira, Osasco, SP, filha de GISLENE ANDRADE 
CARDOSO.            

WESLEY RODRIGUES DOS SANTOS, estado civil 
solteiro, profissão ajudante de  macânico  III,  nascido  
em  14º  Subdistrito Lapa, São Paulo, São Paulo, SP no 
dia vinte e sete de maio de mil novecentos e noventa e 
um (27/05/1991),  residente  e  domiciliado  na  Rua  
Grécia, 25, Veloso, Osasco,  SP, filho de UILSON 
RODRIGUES DOS SANTOS e de MARIA DOS ANJOS 
RODRIGUES DOS SANTOS.                                                 
GÉSSICA  MARIANY  LOPES  DA  SILVA,  estado  civil 
solteira, profissão professora,  nascida  em  1º  
Subdistrito de Osasco, Osasco, SP no dia dezesseis  
de  junho  de mil novecentos e oitenta e nove 
(16/06/1989), residente  e  domiciliada na Rua Grécia, 
25, Veloso, Osasco, SP, filha de GERALDINO DA 
SILVA FILHO e de ZILDA FERREIRA LOPES DA 
SILVA.        

LUCAS  MAGALHÃES DE OLIVEIRA, estado civil 
solteiro, profissão suporte técnico junior, nascido em 2º 
Subdistrito de Osasco, Osasco, SP no dia seis  de  
junho  de  mil  novecentos  e  noventa  e seis 
(06/06/1996), residente  e  domiciliado na Rua Vital 
Brasil, 401, km 18, Osasco, SP, filho  de CARLOS 
ALBERTO CLARO DE OLIVEIRA e de MARILDA 
GOES MAGALHÃES DE OLIVEIRA.                                                          
JAQUELINE  GOMES  SANTOS,  estado  civil solteira, 
profissão pedagoga, nascida  em  Aurelino  Leal, 
Aurelino Leal, BA no dia vinte e cinco de agosto  de  mil  
novecentos e noventa e três (25/08/1993), residente e 
domiciliada  na  Rua  João  da  Rocha  Lima,  32, casa 
02, Bela Vista, Osasco, SP, filha de JOSÉ CARLOS 
NASCIMENTO SANTOS e de LUZINETE GOMES 
SANTOS.          
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WELLINGTON   PEREIRA  DE  ARAUJO,  estado  civil  
solteiro,  profissão eletricista,  nascido em São Paulo-
SP, Registrado no 1° Subdistrito de Osasco,  São  
Paulo,  SP  no  dia oito de dezembro de mil novecentos 
e oitenta  e  oito (08/12/1988), residente e domiciliado 
na Avenida José Barbosa  de  Siqueira,  1495, apto 52, 
bloco 7, Padroeira, Osasco, SP, filho de GEZIPE 
ALVES DE ARAUJO e de MARIA JOSÉ PEREIRA DE 
ARAUJO.    KEITY DA SILVA TAVARES, estado civil 
solteira, profissão cabeleireira, nascida  em  Barueri,  
Barueri, SP no dia quatorze de fevereiro de mil 
novecentos  e   Oitenta e sete (14/02/1987), residente 
e domiciliada na Avenida  José  Barbosa de Siqueira, 
1495, apto 52, bloco 7, Padroeira, Osasco,  SP,  filha 
de SUELE MARINHO TAVARES e de MARIA SELMA 
GOMES DA SILVA TAVARES.         

JOÃO  VICTOR  CAVALCANTE  FRANCO,  estado  
civil  solteiro,  profissão lavador,  nascido em 13º 
Subdistrito Butantã, São Paulo, São Paulo, SP no  dia  
quatro  de janeiro de dois mil e um (04/01/2001), 
residente e domiciliado  na Rua Adolfo Caminha, 62, 
Santa Maria, Osasco, SP, filho de CIRO FRANCO e de 
FATIMA QUARESMA CAVALCANTE.                       
ERICA HANIA OLIVEIRA MARTINS, estado civil 
solteira, profissão do lar, nascida  em 1º Subdistrito, 
Osasco, Osasco, SP no dia sete de julho de dois  mil  e  
dois  (07/07/2002),  residente  e domiciliada Rua Adolfo 
Caminha,  62,  Santa  Maria,  Osasco,  SP,  filha  de 
EDVANIO DA SILVA MARTINS e de MARIA 
LUCIVANIA DE OLIVEIRA SILVA.                 

ADOLFO  OLIVEIRA  CONCEIÇÃO  NETO,  estado  
civil  solteiro, profissão operador  telemarketing,  
nascido em Osasco, Osasco, SP no dia onze de 
novembro  de mil novecentos e noventa e oito 
(11/11/1998), residente e domiciliado  na Avenida 
Sarah Veloso, 1531, apto 31, bloco 11, Veloso, Osasco, 
SP, filho de JOÃO RODRIGUES CONCEIÇÃO e de 
LIVIA MARIA SENA DA CONCEIÇÃO.                                                            
GABRIELEN SENA DA CONCEIÇÃO, estado civil 
solteira, profissão auxiliar administrativo,  nascida  em  
São  Paulo, São Paulo, SP no dia dois de abril  de  mil  
novecentos  e noventa e seis (02/04/1996), residente  
domiciliada  na  Rua Savério Quadrio, 621, apto. 303, 
bloco 21, Parque Ipê,  São Paulo, SP, filha de PAULO 
MOISES JESUS CONCEIÇÃO e de NOEMIASENA DA 
CONCEIÇÃO.                                                    

SANDERSON  DE  LIMA DANTAS, estado civil solteiro, 
profissão autônomo, nascido em São Gonçalo do 
Amarante, São Gonçalo do Amarante, RN no dia vinte  
e  três  de  janeiro de dois mil e um (23/01/2001), 
residente e domiciliado  na Rua Gilberto de Mello 
Freyre, 52, Santa Maria, Osasco, SP,  filho  de  JOSÉ 
ANSELMO ALVES DANTAS e de SABRINA SUERDA 
SILVA DE LIMA.                                                                 
CAROLINA  SALES  DE OLIVEIRA, estado civil 
solteira, profissão do lar, nascida  em  São Paulo-SP, 
Registrado no 2° Subdistrito de Osasco, São Paulo,  SP  
no  dia  treze  de  maio  de  dois  mil e um (13/05/2001), 
residente  e  domiciliada  na  Rua Gilberto de Mello 
Freyre, 39, Santa Maria, Osasco, SP, filha de 
FRANCISCO DA SILVA OLIVEIRA e de ROSINEIDE 
SALES DE ALMEIDA OLIVEIRA.      

 

 

 

JONAS  OLIVEIRA  SOUSA, estado civil divorciado, 
profissão auxiliar de laboratório,  nascido  em  1° 
Subdistrito de Osasco, Osasco, SP no dia três  de  
dezembro  de  mil  novecentos e setenta e três 
(03/12/1973), residente  e  domiciliado  na Avenida 
Piedade Coiado Garcia Arcos, 42, Bandeiras,  Osasco,  
SP,  filho de ANTONIO SOUSA e de ZENAIDE 
OLIVEIRA MATOS SOUZA.                                                          
ANGELA  CRISTINA DANIEL, estado civil divorciada, 
profissão doméstica, nascida  em Figueira, Figueira, PR 
no dia vinte e quatro de outubro de mil  novecentos e 
oitenta (24/10/1980), residente e domiciliada na Rua 
Cristiano  Cezar  da  Silva, 02, Centro, Sapopema, PR, 
filha de MOACIR RODRIGUES DANIEL e de MARIA 
DOS SANTOS DANIEL.                         

 

WILLIAN  GUIMARÃES  GOMES,  estado  civil solteiro, 
profissão analista junior, nascido em 2º Subdistrito de 
Osasco, Osasco, SP no dia nove de outubro  de  mil 
novecentos e oitenta e nove (09/10/1989), residente e 
domiciliado  na Rua Clóvis Baglioni, 318, Bandeiras, 
Osasco, SP, filho de  FRANCISCO  DE  ASSIS  
RAMALHO GOMES e de MARIA APARECIDA 
GUIMARÃES GOMES.                                                                
NATALICE  MARIA DA SILVA, estado civil divorciada, 
profissão analista, nascida em Timbauba, Timbauba, 
PE no dia vinte e quatro de dezembro de mil  
novecentos e noventa e seis (24/12/1996), residente e 
domiciliada na  Rua  Clóvis  Baglioni,  318,  Bandeiras, 
Osasco, SP, filha de JOSÉ BEZERRA DA SILVA 
FILHO e de MARIA ANUNCIADA BEZERRA DA SILVA.     

Se alguém souber de algum impedimento que oponha-o na forma da Lei Lavro o presente para ser afixado na Imprensa Oficial do Municipio de Osasco SP
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BEL. GELSEN ANDRADE ADDARIO - OFICIAL

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS - 2º SUBDISTRITO DO MUNICÍPIO DE OSASCO - SP

Faço saber que pretendem se casar e apresentaram os documentos exigidos pelo art. 1525 do Código Civil Brasileiro.

PODER JUDICIÁRIO

Se alguém souber de algum impedimento que oponha-o na forma da Lei Lavro o presente para ser afixado na Imprensa Oficial do Municipio de Osasco SP

       OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS 2º SUBDISTRITO       
                          GELSEN ANDRADE ADDARIO 

FERNANDO HENRIQUE GUEDES DE PAULO, brasileiro, solteiro, nascido em São Paulo SP
aos (24/02/1981), residente em Osasco SP, filho de CARLOS ROBERTO DE PAULO e de 
LEONOR JOAQUINA GUEDES DE PAULO. VANDERLEIA ALVES SILVA, brasileira, 
divorciada, nascida em Osasco SP aos (18/11/1988), residente em Osasco SP, filha de VALMIR 
GOMES DA SILVA e de MARIA DE LOURDES ALVES DOS SANTOS SILVA. Osasco 
13/01/2022

FABIO FERNANDES DE ALMEIDA, brasileiro, solteiro, nascido em São Paulo SP aos 
(18/03/1976), residente em Osasco SP, filho de JOSÉ CONCEIÇÃO DE ALMEIDA e de SILVANA
MARIA FERNANDES DE ALMEIDA. MARIA ANGELICA DE JESUS, brasileira, divorciada,
nascida em Salvador BA aos (02/05/1961), residente em Osasco SP, filha de VERIDIANO 
VELAME DE JESUS e de MARIA ELZA ALMEIDA DE JESUS. Osasco 18/01/2022

JOSÉ ANTONIO LOPES DA SILVA, brasileiro, divorciado, nascido em Itapevi SP aos 
(05/07/1955), residente em Osasco SP, filho de ANTONIO LOPES DA SILVA e de AURORA
OLIVEIRA LOPES DA SILVA. EDITE NOVAIS RIBEIRO, brasileira, divorciada, nascida em 
Abaíra BA aos (13/12/1964), residente em Osasco SP, filha de JANIR JOSÉ RIBEIRO e de 
ALZENITA RIBEIRO DE NOVAIS. Osasco 18/01/2022

LUIS FELIPE DO NASCIMENTO FERREIRA, brasileiro, solteiro, nascido em Buriti dos Lopes 
PI aos (19/07/1995), residente em Osasco SP, filho de EXPEDITO FERREIRA DO NASCIMENTO
FILHO e de VIRGINA MARIA DO NASCIMENTO. GRAZIELE SEVERINO DE LIMA, 
brasileira, solteira, nascida em Osasco SP aos (03/03/1999), residente em Osasco SP, filha de 
FRANCISCO FERREIRA LIMA e  de JEANE SEVERINO. Osasco 18/01/2022

COSME DE JESUS SANTOS, brasileiro, divorciado, nascido em Distrito Tauape-Licinio de Castro
BA aos (11/10/1961), residente em Osasco SP, filho de MARIA ROSA DE JESUS. MARIA 
NAGLA FERNANDES, brasileira, divorciada, nascida em João Pessoa RN aos (23/08/1966), 
residente em Osasco SP, filha de FRANCISCO FERNANDES SOBRINHO e de MARIA DO 
CARMO FERNANDES. Osasco 18/01/2022

ROBERTO ZEVIANI, brasileiro, solteiro, nascido em Osasco SP aos (13/03/1978), residente
em Osasco SP, filho de ALCIDES ZEVIANI e de JANDIRA FRANCISCANGELIS ZEVIANI. 
RAQUEL RODRIGUES DA SILVA, brasileira, solteira, nascida em Osasco SP aos (27/11/1988), 
residente em Osasco SP, filha de ANTONIO RODRIGUES DA SILVA e de SILVIA OLIVEIRA 
SANTOS DA SILVA. Osasco 18/01/2022

LUCAS MORAES ASSUMPÇÃO LETRA, brasileiro, solteiro, nascido em São Paulo SP aos
(06/09/1995), residente em Osasco SP, filho de FERNANDO ASSUMPÇÃO LETRA e de 
PATRICIA MORAES LETRA. BRENDA DE OLIVEIRA, brasileira, solteira, nascida em São 
Paulo SP aos (05/01/1995), residente em  Osasco SP, filha de MATEUS DE OLIVEIRA e de SUELI
GONÇALVES DE OLIVEIRA. Osasco 20/01/2022

Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da lei.

______________________________________________________________________

#      KATIA REGINA MENEGUIN
                      OFICIAL SUBSTITUTA 


